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PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 55/2023 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/01/2024 
HORÁRIO: 14h30 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras   
EMAIL: licitacao@saude.niterói.rj.gov.br 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Municipal de Saúde de Niterói, sediada à rua Visconde 
de Sepetiba nº 987/ 8º andar – Centro – Niterói, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n. 9.642/2005, de 31 de agosto 
de 2005, do Decreto Municipal nº 11.117/2012, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, a 
Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 03/2018, a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Municipal 2.849/2011, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
1. DO OBJETO   
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
COMPLEMENTARES PARA REFORMA DAS EDIFICAÇÕES QUE COMPÕEM A POLICLÍNICA REGIONAL DE 
SANTA BÁRBARA ADELINO DE MENDONÇA E SILVA E DA UNIDADE BÁSICA DE SANTA BÁRBARA 
ADELINO DE MENDONÇA E SILVA, SITUADAS NA RUA JANDIRA PEREIRA, Nº 625, SANTA BÁRBARA, 
NITERÓI – RJ. 
 1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
de pregão eletrônico. 
 1.3. Todos os serviços deverão ser realizados com rigorosa observância do projeto básico de arquitetura apresentado pela 
CONTRATANTE, assim como das normas técnicas eventualmente concebidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT quanto a requisitos mínimos de qualidade nos termos da Lei n° 4.150, de 1962. 1.4. O regime de execução do contrato 
será o de empreitada por preço unitário. 
 
2  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Fundação Municipal de Saúde para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
FONTE: 1.704.00 
PROGRAMA DE TRABALHO: 25.43.10.301.0133.5068 
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 
2.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser 
empenhadas no início de cada exercício.  
 
3 DO CREDENCIAMENTO  
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil..  
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Não se veda a participação de consórcio; 
4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 
4.2.7 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.  
4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou 
sócio com poder de direção, familiar de: 
a)detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou 
b)de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.3.1Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de 
empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 
4.5 Como condições para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações:  
4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame; 
4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 
4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro 
de 2009. 
4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
5  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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5.4  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
  
6  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
    6.1.1 Valor global  
    6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 
do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste edital. 
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento Dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a 
Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  
6.4  A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com 
o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando 
do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação para fins de total ressarcimento do débito.  
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  
6.6  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 
participarem de licitações públicas; 
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, e art. 75 ambos da 
Constituição Federal, e art. 125, inciso VIII, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
  
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
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7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
7.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor total por item; 
7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 %, considerando que as disputas são pelo valor global. 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global,  conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 e pela Lei Municipal  nº 2849, 
de 2011 
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado.  
7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços prestados: 
7.26.1 por empresas brasileiras;  
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7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas ou pelo prazo estabelecido pelo mesmo, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.28.3  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
     
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de 
Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 
pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  
8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, 
que:  

8.5.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.5.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

    8.5.3      Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
    8.5.4     Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de 
desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível pela aplicação do art. 48 da Lei 
8.666/93. 
        8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
            8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
            8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 
9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
    8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
    8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo 
     8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o 
valor final ofertado. 
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8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem 
de lucro pretendida. 
8.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com 
aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
    8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
    8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
 
9   DA HABILITAÇÃO  
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal 
de Contas da União - TCU;  
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização 
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019. 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de, 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 9.6.2 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição. 
9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
    9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
    9.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
    9.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
    9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
    9.8.5   Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
    9.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
 9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
     9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
     9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
    9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
    9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
    9.9.5   prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
    9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
    9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
   9.9.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor 
classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o 
prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
9.10   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
    9.10.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
    a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca de Niterói ou na Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 
falências, recuperação judicial ou de execução patrimonial. 
a.1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido 
de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 
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    b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
        b.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
        b.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

    c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

     d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por cento do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  
 
 9.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA    
9.11.1 Certidão de Registro do Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) e dentro do prazo de validade. 
9.11.2 Declaração de compromisso de disponibilidade de possuir no seu quadro, durante a execução do contrato, profissional ou 
profissionais de nível superior com formação de Engenheiro Civil ou Arquiteto, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade 
da licitante, detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes, 
averbado pelo CREA ou CAU, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes 
Conselhos, que comprovem ter os profissionais executando serviços relativos à execução de obra ou serviços de engenharia com 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação, limitada esta exigência às parcelas de maior relevância. 
9.11.3 A comprovação de que o(s) detentor(es) da(s) referida(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico é (são) vinculado(s) à licitante, 
deverá ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, 
do(s) contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou por meio de 
outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja 
duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado; 
 9.11.4 Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de documento hábil à comprovação do vínculo;  
9.11.5 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem certidões de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 
9.12 - GENERALIDADES: 
9.12.1. A CONTRATADA prestará serviços de elaboração de projetos executivos complementares, serviços e orçamento a partir 
das premissas apresentadas no Projeto Básico de Arquitetura, visando à reforma da Policlínica Regional de Santa Bárbara Adelino 
de Mendonça e Silva e da Unidade Básica de Santa Bárbara Adelino de Mendonça e Silva e deverá disponibilizar 
tempestivamente, durante o prazo de vigência do CONTRATO, as equipes técnicas conforme discriminado abaixo:  
 Equipe de Topografia;  
 Equipe de Sondagem;  
 Equipe de Projetos; 
  Equipe de Orçamento. 
 9.12.2. As respectivas equipes prestarão apoio na realização destas atividades e caberá a um Engenheiro Civil ou Arquiteto 
designado pela CONTRATADA, denominado COORDENADOR TÉCNICO, a responsabilidade pela coordenação dos serviços, 
compatibilização dos projetos e pela interlocução com a CONTRATANTE.  
9.12.3. Os deslocamentos das equipes para realização das atividades inerentes aos projetos e serviços, assim como reuniões 
durante sua produção, estarão a cargo da CONTRATADA.  
9.12.4. Os projetos e serviços a serem contratados destinam-se a fornecer todos os elementos técnicos para o processo de licitação 
de obras, serviços comuns de engenharia e reforma de acordo com as respectivas normas ABNT, e serão compostos por:  
 Levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral;  
 Sondagem à Percussão;  
 Projeto “as built” de arquitetura e instalações complementares;  
-Projeto executivo estrutural; 
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-Projeto executivo de instalação hidráulica; 
-Projeto executivo de instalação de esgoto sanitário e águas pluviais; 
-Projeto executivo de sistema de drenagem; 
-Projeto executivo de instalação elétrica; 
-Projeto executivo de instalação de telemática; 
-Projeto executivo de instalação de segurança (CFTV e sonorização); 
-Projeto executivo de sistema de ar-condicionado; 
-Projeto executivo de instalação de incêndio e SPDA (inclusive as legalizações pertinentes); 
-Projeto executivo de instalação de gás; 
-Orçamento e cronograma físico-financeiro. 
 
9.12.5. Todos as especialidades de projetos deverão ser, preferencialmente, elaboradas em plataforma BIM (Building 
Information Modelling), devidamente compatibilizadas e de cujos modelos deverão ser extraídos os quantitativos 
necessários à elaboração do orçamento e do cronograma físico-financeiro. 
9.12.6. Os projetos deverão ser apresentados e entregues à CONTRATADA em formato impresso e digital. 
9.12.7. Todos os serviços listados no subitem 9.12.4, em seus formatos impressos, deverão ser encaminhados à CONTRATANTE 
devidamente compatibilizados e assinados pelo COORDENADOR TÉCNICO e pelos respectivos responsáveis técnicos dos 
projetos e serviços. 
9.12.8. A CONTRATADA deverá elaborar os trabalhos visando sempre à qualidade dos projetos, requisitos de segurança, 
funcionalidade, adequação ao interesse público, condições de acessibilidade, conceitos de sustentabilidade, arquitetura 
bioclimática e eficiência energética, economia, desempenho de materiais, facilidade de execução da obra, conservação, 
manutenção, durabilidade, adoção das normas técnicas de saúde e segurança do trabalho e o mínimo impacto ambiental. 
9.12.9. Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento conforme a necessidade de especialização do serviço. 
9.12.10. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA fazer a interlocução com os órgãos públicos e as concessionárias de 
serviços públicos visando à sua aprovação/legalização (SMU, SMARHS, ÁGUAS DE NITERÓI, ENEL, CBMERJ, VISA, etc.) 
e, sempre que se fizer necessário, com a participação do Núcleo de Engenharia e Arquitetura da FMS (NEA/FMS). 
9.12.11. A CONTRATADA deverá emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), conforme seus respectivos conselhos profissionais, cobrindo todo o escopo do CONTRATO, em até 15 dias 
corridos contados a partir da Ordem de Serviço Inicial. 
9.12.12. A CONTRATADA deverá emitir a ART ou RRT de cada um dos profissionais responsáveis pelos serviços 
individualmente, inclusive do COORDENADOR TÉCNICO, em até 15 dias corridos contados a partir da Ordem de Serviço 
Inicial, sob pena de retenção da medição. 
9.12.13. Todas as instruções por parte da CONTRATANTE se darão formalmente através de Ordem de Serviço e/ou de e-mail 
pelo NEA/FMS. 
 
9.13 – EQUIPE TÉCNICA 
9.13.1. A CONTRATADA deverá ter disponibilidade de equipe técnica, COORDENADOR TÉCNICO, instalações e 
aparelhamento adequado para execução dos serviços listados no subitem 9.12.4 deste Termo de Referência durante a vigência do 
CONTRATO, devendo apresentar em 15 dias corridos a partir da Ordem de Serviço Inicial a equipe técnica que efetivamente irá 
elaborar os projetos e serviços objetos desta LICITAÇÃO, com citação nominal completa de todos os profissionais e membros 
da equipe técnica com a função designada para a aprovação da CONTRATANTE.  
9.13.2. A CONTRATADA deverá manter uma EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA (vide item 9.13.4), cujo COORDENADOR(A) 
TÉCNICO, deverá comprovar experiência específica na sua área de atuação previamente à emissão da Ordem de Serviço através 
de Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)/Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) de serviços de complexidade técnica similar ao objeto desta licitação. 
9.13.3. Caso a CONTRATADA substitua e/ou acrescente outro COORDENADOR(A) TÉCNICO na EQUIPE TÉCNICA 
MÍNIMA durante a execução dos serviços, será necessário apresentar documentação comprobatória do novo profissional com 
qualificação e experiência iguais ou superiores às apresentadas no processo licitatório. 
 
9.13.4. A EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA exigida será composta pelos seguintes profissionais: 
 ARQUITETURA: 01 arquiteto e urbanista sênior. 
 ENGENHARIA E CÁLCULO ESTRUTURAL: 01 engenheiro civil pleno. 
 ENGENHARIA ELÉTRICA: 01 engenheiro eletricista pleno. 
 ENGENHARIA HIDROSSANITÁRIA: 01 engenheiro civil ou arquiteto e urbanista pleno. 
 ENGENHARIA DE CUSTOS: 01 engenheiro de produção pleno ou engenheiro civil pleno ou arquiteto e urbanista pleno. 
9.13.5. Com fundamento no Art. 68 da Lei 8.666/93 e neste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá apresentar 01 
COORDENADOR para participação efetiva durante o andamento de todas as etapas de elaboração dos projetos e serviços.  
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9.13.6. O COORDENADOR não poderá ser Responsável Técnico de qualquer projeto a ser desenvolvido neste 
CONTRATO.  
9.13.7. A comprovação do COORDENADOR TÉCNICO como integrante do quadro de funcionários da CONTRATADA deverá 
ser feita através de cópia do Contrato de Trabalho do profissional com prazo superior ao período de experiência previsto na 
legislação ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta o 
profissional integrante da sociedade, além da devida Certidão de Registro na entidade profissional competente como RT da 
Contratada ou, ainda, através do contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no 
cartório competente e/ou na entidade profissional competente, conforme preconizam o art. 19 da Lei Federal 6.496/1977 e o art. 
45 da Lei Federal 12.378/2010. 
9.13.8. É de inteira responsabilidade do COORDENADOR TÉCNICO:  
a.Dar suporte à contratação de todos os profissionais integrantes da equipe técnica e subcontratados em todas as etapas de 
elaboração dos serviços;  
b.Promover o contato da equipe técnica e das consultorias intervenientes na concepção dos projetos;  
c.Dar suporte às providências para as entregas dos serviços em todas as etapas de desenvolvimento dos trabalhos;  
d.Providenciar o envio, o recebimento e o controle de todas as correspondências entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
encaminhando à equipe técnica as correspondências, e-mails e documentos pertinentes;  
e.Solicitar e providenciar junto às concessionárias e aos órgãos públicos todos os cadastros de redes de utilidade pública 
necessários à elaboração dos trabalhos;  
f.Verificar todas as interferências com as concessionárias de serviços públicos para a elaboração e compatibilização dos trabalhos, 
propor soluções, promover levantamento topográfico para caracterização das mesmas e agendar as reuniões necessárias com estes 
órgãos;  
g.Identificar e providenciar, junto aos órgãos públicos responsáveis, todos os cadastros e plantas particulares necessárias;  
h.Providenciar o suporte logístico e todos os meios físicos e técnicos necessários aos profissionais para o desenvolvimento dos 
trabalhos, inclusive de segurança do trabalho; 
i.Providenciar a programação e o agendamento das reuniões e encaminhar os projetos aos órgãos envolvidos para eventual 
aprovação em conjunto com a FISCALIZAÇÃO do CONTRATO; 
j.Arquivar e controlar toda a documentação técnica do contrato, inclusive a digitalização dos documentos e envio dos arquivos 
físicos e digitais à FISCALIZAÇÃO no recebimento provisório dos serviços; 
l.Elaborar cronogramas físicos ou físico-financeiros, individualizados por intervenção/natureza do empreendimento, quando for 
solicitado; 
m.Atualizar semanalmente o Fluxo de Planejamento e Acompanhamento e os Cronogramas físico-financeiros dos serviços com 
entrega mensal à FISCALIZAÇÃO, inclusive com avaliação de impacto de eventual reprogramação do contrato;  
n.Exercer a atividade de controle físico e financeiro do contrato juntamente com a FISCALIZAÇÃO do CONTRATO; 
o.Observar todos os prazos estabelecidos nos cronogramas dos serviços; 
pElaborar as minutas das planilhas dos serviços para fins de medição acompanhadas das respectivas memórias de cálculo; 
q.Elaborar justificativas técnicas, cronogramas físico-financeiros quando necessário ou solicitado pela FISCALIZAÇÃO; 
r.Apresentar planilha global do CONTRATO com cenário de empenho dos serviços, com foco em eventual demanda de 
reprogramação, indicando os percentuais de acréscimos e/ou decréscimos, quando for o caso; 
s.Produzir justificativas para solicitação de aditivos juntamente com a FISCALIZAÇÃO, quando for o caso; 
t.Elaborar em conjunto com a equipe técnica os relatórios de acompanhamento dos serviços, tais como o Relatório de Vistoria do 
Empreendimento; 
u.Coordenar, conferir e promover a compatibilização dos dados, estudos e projetos em cada uma das etapas ao longo do 
desenvolvimento dos trabalhos;  
v.Aprovar todos os serviços junto aos órgãos envolvidos em conjunto com os projetistas;  
w.Verificar as interfaces entre todos os diretrizes de recebimento e devolução de serviços e projetos, de aprovação do projeto 
junto aos interessados, de aprovação do projeto em órgãos externos e Reunião de Programação de Obra e Orçamentação 
(checklist) para representar a CONTRATADA e apresentar todos os serviços produzidos nas etapas de projetos; 
x.Representar a CONTRATADA em todas as vistorias em campo conjuntamente com o projetista, quando solicitado; 
y.Promover a elaboração e encaminhar à FISCALIZAÇÃO a planta geral de compatibilização;  
z.Analisar e conferir se todos os memoriais estão devidamente impressos e contém as assinaturas dos projetistas e/ou 
Responsáveis Técnicos antes da entrega formal à FISCALIZAÇÃO;  
a1.Coordenar a elaboração de composições de serviços unitários para fins de quantificação e serviços de orçamentação;  
b.1Coordenar e conferir o desenvolvimento de planilhas de quantitativos para os serviços, atendendo padrão de itens EMOP ou 
outra tabela de referência reconhecida oficialmente, além conferir planilhas de quantitativos e de preços; 
c.1Produzir apresentações personalizadas, com auxílio de ferramentas computacionais de forma a melhor elucidar a realidade e 
proporcionar o perfeito entendimento das soluções técnicas do empreendimento, quando da solicitação da FISCALIZAÇÃO;  
d.1Elaborar e/ou promover a elaboração, após a conclusão dos serviços contemplando a solução projetada, dos seguintes 
documentos: apresentação geral do empreendimento em arquivo digital, planta geral, escopo/objeto para futura contratação de 
obra, descrição do empreendimento e as intervenções planejadas;  
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e.1Elaborar documento para compor a formalização do encerramento do contrato, contemplando lista das pranchas e memoriais 
desenvolvidos e o conteúdo das mesmas;  
f.1Declaração de atendimento a normas técnicas brasileiras, devendo conter as assinaturas dos projetistas, responsável técnico e 
COORDENADOR.  
 
9.14 – PLANEJAMENTO GERENCIAL APÓS CONTRATAÇÃO 
9.14.1. Será emitida Ordem de Serviço para dar início à elaboração dos projetos e demais serviços, ocasião em que a 
FISCALIZAÇÃO se reunirá com a CONTRATADA, na figura de seu COORDENADOR, para definição das diretrizes gerais e 
esclarecimentos de eventuais dúvidas sobre o escopo dos serviços contratados, procedimentos, padrões de apresentação, entregas 
e aprovações. 
9.14.2. Até o prazo máximo de 15 dias a contar da emissão da Ordem de Serviços Inicial a CONTRATADA deverá elaborar e 
apresentar o planejamento de execução e acompanhamento detalhado de cada atividade conforme o cronograma físico-financeiro, 
que deverá ter seus respectivos percentuais físicos em concordância com o cronograma da proposta, devendo constar o prazo de 
elaboração e entrega de cada etapa dos serviços. Deverá apresentar também, no mesmo prazo, os documentos listados nos subitens 
9.12.11, 9.12.12, 9.13.1, 9.13.2, 9.13.7. 
9.14.3. O planejamento dos serviços deverá ser atualizado quinzenalmente e fornecido à FISCALIZAÇÃO, de acordo com os 
entendimentos entre as partes, sem alteração do prazo final do CONTRATO, o que não exime a CONTRATADA de proceder ao 
gerenciamento em tempo real das atividades conforme o andamento. 
9.14.4. Reuniões presenciais entre as partes serão convenientemente agendadas à critério da FISCALIZAÇÃO para controle e 
monitoramento dos serviços, e seus conteúdos deverão ser registrados em atas com os devidos encaminhamentos, com indicação 
dos responsáveis e estabelecimento de prazos. 
9.14.5 . Caberá à Contratada, após análise dos projetos pela equipe técnica da FMS, elaborar as revisões solicitadas até que sejam 
atendidos os critérios mínimos para recebimento em cada etapa de entrega. 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o 
ANEXO V do edital; 
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 
e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 
após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS  
11.1 O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

 12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
       12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

 13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  

 
14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 
14.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
    14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 7 (sete) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
    14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 
    14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
8.666, de 1993; 
    14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
    14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.4 O prazo estabelecido no documento de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhidas pela Administração as justificativas apresentadas. 
14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
    14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
    14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
14.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
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dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, 
art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os 
seguintes eventos:   
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA 
15.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  
15.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser 
complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato.  
15.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 
72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  
15.5 O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de 
requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.  
15.6 Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de 
obra empregada no contrato.   
15.7 O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do 
contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.   
 
16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. O prazo estimado para execução do OBJETO é de 04 meses, conforme cronograma físico-financeiro das entregas dos 
serviços. (APÊNDICE IV). 
16.2 As entregas e apresentações dos serviços em todas as etapas de projeto serão realizadas preferencialmente em reuniões 
presenciais, bem como poderão ser realizadas reuniões periódicas, a critério da CONTRATANTE, nas dependências do 
NEA/FMS ou no escritório da CONTRATADA, para atualização do planejamento, acompanhamento dos serviços, 
monitoramento dos avanços e esclarecimento de eventuais dúvidas.  
16.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída por  membros designados pela 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde, que serão: Fiscal do contrato: Julio Celio dos Santos Di Rena - Matrícula: 437.546-
5 e Substituta: Elizabeth dos Santos Martins – Matrícula: 438.063-0  
16.4 A primeira medição ficará vinculada à entrega da documentação descrita no item 4.3.2 deste Termo de Referência.  
16.5 O acompanhamento dos serviços e projetos em todas as etapas de desenvolvimento dos trabalhos deverá ser compatibilizado 
com o Termo de Referência no que houver divergência, a critério da FISCALIZAÇÃO. 
16.6. A ausência de qualquer um dos profissionais envolvidos no desenvolvimento do projeto será considerada inadimplência por 
parte da CONTRATADA, quando convocados formalmente pela CONTRATANTE para realização de atividades técnicas ou 
reuniões.  
16.7. A falta de um ou mais documentos relativos à determinada etapa ou fase impedirá o recebimento dos demais serviços e a 
etapa será considerada não entregue.  
16.8. Durante a execução dos trabalhos a FISCALIZAÇÃO fará recomendações de adequações e/ou correções de serviços 
executados ou em execução, dando ciência das mesmas à CONTRATADA para o recebimento definitivo quando da conclusão 
dos trabalhos.  
16.9. As representações digitais dos projetos devem ser preferencialmente elaboradas na Plataforma BIM (Building Information 
Modelling) e entregues à CONTRATADA em todas as etapas de execução.  
16.10. As entregas dos projetos impressos deverá seguir os critérios previamente acordados com a CONTRATANTE com relação 
aos formatos das pranchas e aos padrões de apresentação. 
16.11. Decorridos até 30 (trinta) dias a partir da data da Emissão Final e desde que a CONTRATADA tenha corrigido sem ônus 
para a CONTRATANTE os desenhos e documentos porventura falhos, será emitido o "TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO" dos projetos e serviços contratados. 
16.12. Caso o empreendimento não possa ser recebido definitivamente após a Emissão Final, a FISCALIZAÇÃO tomará as 
providências cabíveis, inclusive de estorno das medições do que não foi aceito.  
16.13. PROPRIEDADE DOS DOCUMENTOS ENTREGUES: nos termos do Art. 111 da Lei 8666/93, os direitos patrimoniais 
de todos os serviços desenvolvidos pela CONTRATADA serão cedidos ao Município, que se reserva o direito de reutilizar, no 
todo ou em parte, todas as informações neles constantes sem ônus adicional e a seu exclusivo critério. 
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17 MODO DE EXECUÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

17.1. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL 
17.1.1. O levantamento topográfico (desenhos e relatório técnico) deverá seguir a normatização da NBR 13133, considerando as 
seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Formalização da fase de recebimento provisório: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de aprovação pela FISCALIZAÇÃO: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final: 20% do valor total do projeto. 
 
17. 2. SONDAGEM À PERCUSSÃO 
17.2.1. A sondagem à percussão ou SPT (Standard Penetration Test) deverá seguir a normatização da NBR 6484 “Solo – 
Sondagens de simples reconhecimento com SPT – Método de ensaio”, considerando as seguintes entregas para efeito de 
medição dos serviços: 
 Formalização da fase de recebimento provisório: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de aprovação pela FISCALIZAÇÃO: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final: 20% do valor total do projeto. 

17.3. PROJETO “AS BUILT” DE ARQUITETURA E INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES  
17.3.1. O projeto “as built” de arquitetura e instalações complementares deverá seguir a normatização da ABNT NBR 14645 e 
ser apresentado conforme a demanda apresentada pela fiscalização à medida que forem identificadas as necessidades de 
compatibilização entre as disciplinas, considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Levantamento cadastral da edificação existente: correspondente a 30% do valor total do projeto; 
 Projeto de compatibilização de disciplinas, apresentando os projetos complementares compatibilizados sobre a base 
arquitetônica com a disposição do layout: correspondente a 70% do valor total do projeto; 
17.3.2. Todas as etapas de desenvolvimento do projeto “as built” deverão ser acompanhadas e liberadas pela FISCALIZAÇÃO e 
pelo COODENADOR TÉCNICO da CONTRATADA. 
17.3.3. A partir do projeto básico arquitetônico e das premissas fornecidas pela equipe técnica do NEA/FMS (anexos a este TR) 
as revisões necessárias deverão seguir as respectivas normas técnicas para cada disciplina. 
17.3.4. O projeto completo deverá ser acompanhado de todas as especificações técnicas, memoriais descritivos e maquetes 
eletrônicas (opcional), que deverão ser avaliadas e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO para a entrega final de cada etapa. 
17.3.5. Caso seja necessário ampliar ou complementar qualquer especificação técnica, caberá à CONTRATADA a sua 
elaboração, ainda que os trabalhos já tenham sido considerados aceitos pela FISCALIZAÇÃO. Esse material deverá ser suficiente 
para subsidiar o desenvolvimento dos projetos complementares. 
17.3.6. Deverão ser apresentados junto com o projeto, todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos, memórias de cálculo, bem como o orçamento detalhado do custo global em planilhas específicas. 
17.3.7. A CONTRATADA ficará responsável pelo atendimento às diligências e ao comparecimento demandados pelos órgãos 
responsáveis pelas aprovações e licenças dos projetos tantas vezes quanto forem necessárias para obtenção dessas aprovações. 
 
17.4. PROJETO ESTRUTURAL  
17.4.1. O projeto executivo estrutural deverá seguir a normatização da NBR 6118 para as estruturas de concreto, da NBR 16775 
para estruturas de aço ou mistas e da NBR 6122 para as fundações, considerando as seguintes entregas para efeito de medição 
dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
17.4.2. Sua elaboração deverá ser precedida de estudos técnicos que permitam a avaliação da melhor solução estrutural para as 
áreas a serem reformadas.  
17.4.3. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos pertinentes para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 
17.4.4. Quando necessário, caberá ainda a atividade de prospecção estrutural através de instrumentos ou serviços de demolição 
imprescindíveis para investigação das condições estruturais existentes. 
17.4.5. Havendo necessidade de ampliar ou complementar qualquer especificação técnica, caberá à CONTRATADA a sua 
elaboração, ainda que os trabalhos já tenham sido considerados aceitos pela fiscalização. 
17.4.6. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
 
17.5. PROJETO DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
17.5.1. O projeto executivo de instalação hidráulica deverá seguir a normatização da NBR 5626 para as instalações prediais de 
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água fria, considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
17.5.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 
17.5.3. O projeto de instalação hidráulica deverá ser submetido à análise da concessionária de serviços de água e esgoto do 
município (Águas de Niterói), visando à sua legalização. 
17.5.4. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
 
17.6. PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO E ÁGUAS PLUVIAIS 
17.6.1. O projeto executivo de instalação de esgoto deverá seguir a normatização da NBR 8160 para sistemas prediais de esgoto 
sanitário e da NBR 10844 para instalações prediais de águas pluviais, considerando as seguintes entregas para efeito de medição 
dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
17.6.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 
17.6.3. O projeto de instalação de esgoto deverá ser submetido à análise da concessionária de serviços de água e esgoto do 
município (Águas de Niterói), visando à sua legalização. 
17.6.4. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
 
17.7. PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
17.7.1. O projeto de instalações elétricas deverá seguir a normatização da NBR 5410 para instalações de baixa tensão, 
considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
17.7.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 
17.7.3. O projeto de instalações elétricas deverá ser submetido à análise da concessionária de serviços de energia elétrica do 
município (ENEL), visando à sua legalização. 
17.7.4. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
 
17.8. PROJETO DE INSTALAÇÃO TELEMÁTICA 
17.8.1. O projeto de instalação telemática deverá seguir a normatização da NBR 14565, considerando as seguintes entregas para 
efeito de medição dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
17.8.2. Caberá à CONTRATADA a confecção do projeto do sistema de cabeamento estruturado para transmissão de dados e voz 
que deverá ser precedido pelos estudos necessários à sua concepção, conforme as diretrizes da CONTRATANTE, visando à 
compatibilização dos elementos necessários à edificação existente e aos demais projetos complementares para o acompanhamento 
das soluções conjuntas. 
17.8.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 
17.9. PROJETO DE INSTALAÇÃO DE SEGURANÇA (CFTV E SONORIZAÇÃO) 
5.9.1. O projeto de instalação de segurança deverá seguir a normatização da NBR/IEC 62676, considerando as seguintes 
entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
17.9.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
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existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 
17.9.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
 
17.10. PROJETO DE SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 
17.10.1. O projeto de sistema de ar-condicionado deverá seguir a normatização das NBR’s 16401 e NBR 7256, considerando as 
seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
17.10.2. Caberá à CONTRATADA a confecção de estudos para indicação do sistema que melhor se adapte às recomendações 
normativas de cada área a ser beneficiada pelos projetos, que deverão ser completos, com todas as informações necessárias para 
sua execução contemplando, inclusive quando se aplicar, as redes de dutos para a distribuição.  
5.10.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
 
17.11. PROJETO DE INSTALAÇÃO DE INCÊNDIO E SPDA 
17.11.1. O projeto de instalação de incêndio e sistema contra descarga atmosférica (SPDA) deverá seguir todas as normas NBR 
e Instruções Técnicas pertinentes (incluindo a norma NBR 5419) e o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico (COSCIP) 
do Estado do Rio de Janeiro, considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Recebimento do projeto para análise preliminar: 15% do valor total do projeto; 
 Protocolo do projeto no CBMERJ: 50% do valor total do projeto; 
 Entrega do projeto aprovado e do Laudo de Exigências do CBMERJ: 35% do valor total do projeto. 
17.11.2. Caberá à Contratada a avaliação das necessidades que deverão ser baseadas em estudos específicos, visando à 
compatibilização dos elementos necessários à edificação existente e aos demais projetos complementares, para o perfeito 
acompanhamento das soluções necessariamente conjuntas. 
17.11.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao conjunto dos 
serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 
17.12. PROJETO EXECUTIVO DE TRATAMENTO PAISAGISTICO  
17.12.1. O projeto executivo de tratamento paisagístico deverá conter a especificação vegetal legendada e quantificada, seguindo 
as normas vigentes da ABNT NBR 9050 e NBR 13532, considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 
 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 
 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
 
17.13. ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
17.13.1. Para fins de orçamento, fica estipulada que a área edificada ou reformada servirá de referência para determinar o valor 
do orçamento. 
17.13.2. A elaboração do orçamento e do cronograma físico-financeiro deverá incluir todos os projetos elaborados para a unidade 
em questão (arquitetura e complementares). 
17.13.3. Os orçamentos dos serviços deverão ser elaborados com base no sistema de custos da EMOP ou, eventualmente, na 
tabela SINAPI e na composição de serviços quando for necessário. 
17.13.4. A Contratada deverá apresentar memória de cálculo dos serviços e das composições da planilha orçamentária. Além 
disso, deverá apresentar uma planilha com o detalhamento da composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) com seus 
respectivos percentuais praticados segundo a metodologia preconizada pelo Acórdão 325/2007 do Tribunal de Contas da União. 
O valor do BDI não pode ser arredondado, sugerindo-se que sejam apresentados dois dígitos (ex.: BDI 12,34%). 
17.13.5. O autor da planilha orçamentária deverá apresentar a respectiva ART ou RRT. Além disso, também deverá apresentar 
declaração expressa quanto à compatibilidade dos quantitativos da planilha orçamentária com os quantitativos dos projetos de 
engenharia e os custos constantes na referida planilha com os custos do EMOP ou SINAPI. 
17.13.6. A Contratada deverá informar no escopo da Planilha Orçamentária e do Cronograma Físico-financeiro: 
 Objeto do Plano de Trabalho aprovado; 
 Endereço completo da obra; 
    Data de elaboração do documento (dd/mm/aaaa); 
 Data-base de consulta daTabela do SINAPI / EMOP; 
 Valor do BDI (%) praticado; 
 Área de intervenção da obra. 
17.13.7. Todos os documentos listados acima deverão ser assinados e carimbados pelo autor e pelo COORDENADOR 
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TÉCNICO. 
17.13.8. A FISCALIZAÇÃO, exercida pelo NEA/FMS, acompanhará o desenvolvimento dos orçamentos e poderá solicitar 
alterações e complementações sempre que considerar necessário. 
17.13.9. A entrega dos documentos exigidos nos subitens 17.13.2 a 17.13.6 serão medidos integralmente após o 
recebimento, aceite e aprovação da FISCALIZAÇÃO.  
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
    18.1.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Edital; 
    18.1.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do   
    18.1.3 Exercer a fiscalização do contrato; 
    18.1.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 
18.1.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta. 
18.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
18.1.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 
18.1.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme as entregas previstas no cronograma físico-
financeiro. 
18.1.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
18.1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
18.1.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a documentação exigida como condição indispensável para o recebimento 
definitivo do OBJETO, especialmente a que se refere às legalizações e aprovações nos órgãos públicos e nas concessionárias de 
serviços públicos. 
18.1.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
    18.1.12.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto. 
    18.1.12.2.Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 
 
  18.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.2.1  Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância 
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 
18.2.2  Prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe ou Termo Referência; 
18.2.3  Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 
18.2.4   Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
18.2.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
18.2.6  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento. 
18.2.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
18.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
18.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
18.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do OBJETO. 
18.2.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
18.2.12 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
18.2.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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18.2.14 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os recursos materiais e humanos em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
18.2.15 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das respectivas normas (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
18.2.16 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
18.2.17 Fornecer serviços e projetos que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de 
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do OBJETO, garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 
como sua aplicação correta nos trabalhos. 
18.2.18. Elaborar os projetos a partir das soluções desenvolvidas no Estudo Preliminar constante neste Termo de Referência e 
seus anexos e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas 
pelas mútuas interferências entre as diversas disciplinas. 

 
19 DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
19.1  O valor total estimado da contratação é de R$ 280.393,26 (duzentos e oitenta mil trezentos e noventa e três reais e vinte 
e seis centavos), calculados a partir do somatório dos serviços e projetos, em consonância com o disposto no item 3 e discriminado 
em planilha anexa a este Termo de Referência. (APÊNDICE III). 
19.2 O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando a Fundação Municipal de Saúde de Niterói a utilizá-lo 
integralmente.  
 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (_______________), em ___ (____) 
parcelas, no valor de R$_____  
(________________), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº _____, agência ____, 
de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pela Fundação Municipal de Saúde.  
20.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada 
pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 
expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 
financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 
20.3 O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação. 
20.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura/Nota Fiscal devidamente atestada, com vistas ao pagamento, para o 
departamento administrativo-setor de contratos, localizado na Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar, Centro – Niterói/RJ, em 
nome do Fundo Municipal de Saúde de Niterói, inscrito no CNPJ sob o nº 11.249.035/0001-85, acompanhada de comprovante 
de recolhimento do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos relativos à mão de obra empregada no 
contrato. 
20.5 A nota fiscal/fatura deve ser entregue devidamente atestada por dois servidores, que não o ordenador de despesas, 
comprovando-se, assim, a entrega do material ou a prestação efetiva do serviço.  
20.4 Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.   
20.5 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) 
competente (s).   
20.6 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.   
20.7 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA e 
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão 
feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
20.8 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento a que se refere a proposta, poderá a 
CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pela Tabela EMOP, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 
e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 
20.9 As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá 
ser protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 
ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil.    
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20.10 Na forma da Lei Federal nº 8.213/91, de 1991, caso a contratada não esteja aplicando o regime de cotas, suspender-se-á o 
pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.   
 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES. 
21.1  A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 
ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado 
o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 
proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que 
tiver sido inicialmente imposta. 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
21.2   A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  
21.3  A sanção prevista na alínea b desta ITEM poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 
21.4 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa 
prévia. 
21.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu pagamento a 
CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  
21.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por 
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado 
o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou 
da aplicação das sanções administrativas. 
21.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 
21.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Niterói e dos Secretários Municipais, 
devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  
21.9  O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
21.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final 
do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 
21.11  Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de 
Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Município de Niterói, suas 
Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 
10.520/02); (redação para edital de pregão); 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93). 
 
22 CLÁUSULA ANTI-CORRUPÇÃO 
22.1 DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é 
signatário, denominadas em conjunto “Leis Anticorrupção”, e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
    22.1.1 As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que 
suspeite ou efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 
Corrupção. 
    22.1.2 A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar 
as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados.   
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    22.1.3 No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, 
perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão, procuraram ou 
procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de 
modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não 
obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública. 
    22.1.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou 
da CONTRATADA ocorridas no contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 
administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será considerado uma infração grave a 
este contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções 
administrativas porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 
termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 
 
23 CLÁUSULA DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
23.1 POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela Lei nº 13.709/2018), as partes se 
obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais 
fornecidos uma da outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem 
tais informações a terceiros. 
    23.1.1 Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais 
do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, 
avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto desta 
contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da prestação de serviços. 
 
24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital. 
24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@saude.niterói.rj.gov.br ou por petição 
dirigida ou protocolada na Fundação Municipal de Saúde, situada à Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar – departamento de 
licitação. 
24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital. 
24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.          
    24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 
24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 
25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico licitacao@saude.niterói.rj.gov.br e também poderá ser 
obtido na Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar, setor de licitação, em dias úteis, no horário das 10 horas às 17 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

    25.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;  
    25.12.2 ANEXO II –  Minuta do Termo de Contrato.  
    25.12.3 ANEXO III – Ordem de Compra 
    25.12.4 ANEXO IV – Declaração de não contribuinte de ISS e Taxas Municipais 

 
 
 Niterói, 19 de setembro de 2023 
 

ANAMARIA CARVALHO SCHNEIDER 
Presidente da FMS - Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de arquitetura e engenharia destinados à 
elaboração de projetos executivos complementares para reforma das edificações que compõem a Policlínica Regional de 
Santa Bárbara Adelino de Mendonça e Silva e da Unidade Básica de Santa Bárbara Adelino de Mendonça e Silva, 
situadas na Rua Jandira Pereira, nº 625, Santa Bárbara, Niterói – RJ. 
 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
de pregão eletrônico.  
 
1.3. Todos os serviços deverão ser realizados com rigorosa observância do projeto básico de arquitetura apresentado pela 
CONTRATANTE, assim como das normas técnicas eventualmente concebidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT quanto a requisitos mínimos de qualidade nos termos da Lei n° 4.150, de 1962.  
 
1.4. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.  
 
 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Os serviços de Saúde do município de Niterói, compostos em sua quase totalidade por unidades prediais construídas há 
mais de 30 anos, vêm trabalhando no limite de sua capacidade operacional, em grande parte por deficiências de ordem 
estrutural, dado o permanente crescimento da demanda e a crescente necessidade de incorporação de recursos tecnológicos.  
 
Torna-se, neste caso, evidente que as fortes tendências de crescimento da demanda pelos referidos serviços implicam a 
imperativa qualificação e ampliação da atual capacidade de atendimento.  
 
Com vistas à atenuação destas deficiências, indica-se a necessária readequação física e estrutural dos espaços já existentes 
e a criação de novos espaços, tornando-se indispensável o desenvolvimento de serviços de arquitetura e engenharia 
qualificados para a elaboração de projetos que planejem a reformulação continuada e a expansão da estrutura existente, 
visando à produção de espaços capazes de realizar o cuidado assistencial de acordo com os atuais protocolos de atenção. 
 
Neste contexto se insere a reforma dessa importante unidade da rede municipal de Saúde, que é referência na oferta de 
serviços especializados à população, cuja implementação permitirá expandir e qualificar o atendimento assistencial. Os 
detalhes dessa intervenção encontram-se pormenorizados nos documentos anexos a este Termo de Referência. 
 
Visto que a FMS Niterói não dispõe em seu quadro permanente de recursos materiais e humanos necessários e suficientes 
ao exercício profissional nas áreas de engenharia e arquitetura, impõe-se a contratação de Pessoa Jurídica detentora de tais 
recursos, disponibilizando-os à produção requerida pelo OBJETO desta contratação. 
 

3 – JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 
 
3.1. As quantidades estimadas de cada especialidade de projeto correspondem, aproximadamente, à soma das áreas das 
edificações que compõem a Policlínica, a Unidade Básica de Saúde e seus anexos, conforme a sua abrangência, determinadas 
a partir do Projeto Básico de Arquitetura e Memorial Descritivo elaborados pelo Núcleo de Engenharia e Arquitetura da FMS 
(APÊNDICES I e II). 
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3.2. Todos os serviços serão medidos conforme a unidade de referência da planilha contratual, cujos valores atribuídos a 
cada modalidade de projeto ou serviço foram determinados pelo Sistema de Custos Unitários da Empresa de Obras Públicas 
do Estado do Rio de Janeiro (EMOP), instituição oficial de pesquisa de preços para obras e serviços de engenharia.                                                   
 

4 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DETALHADA DO OBJETO 
 

4.1- GENERALIDADES: 
 

4.1.1. A CONTRATADA prestará serviços de elaboração de projetos executivos complementares, serviços e 
orçamento a partir das premissas apresentadas no Projeto Básico de Arquitetura, visando à reforma da Policlínica Regional 
de Santa Bárbara Adelino de Mendonça e Silva e da Unidade Básica de Santa Bárbara Adelino de Mendonça e Silva e deverá 
disponibilizar tempestivamente, durante o prazo de vigência do CONTRATO, as equipes técnicas conforme discriminado 
abaixo: 

 
 Equipe de Topografia; 
 Equipe de Sondagem; 
 Equipe de Projetos; 
 Equipe de Orçamento. 

4.1.2. As respectivas equipes prestarão apoio na realização destas atividades e caberá a um Engenheiro Civil ou Arquiteto 
designado pela CONTRATADA, denominado COORDENADOR TÉCNICO, a responsabilidade pela coordenação dos serviços, 
compatibilização dos projetos e pela interlocução com a CONTRATANTE. 

4.1.3. Os deslocamentos das equipes para realização das atividades inerentes aos projetos e serviços, assim como reuniões 
durante sua produção, estarão a cargo da CONTRATADA. 
 
4.1.4. Os projetos e serviços a serem contratados destinam-se a fornecer todos os elementos técnicos para o processo de 
licitação de obras, serviços comuns de engenharia e reforma de acordo com as respectivas normas ABNT, e serão compostos 
por: 

 
 Levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral;  
 Sondagem à Percussão;  
 Projeto “as built” de arquitetura e instalações complementares;  
 Projeto executivo estrutural;  
 Projeto executivo de instalação hidráulica;  
 Projeto executivo de instalação de esgoto sanitário e águas pluviais;  
 Projeto executivo de instalação elétrica;  
 Projeto executivo de instalação de telemática;  
 Projeto executivo de sistema de ar-condicionado;  
 Projeto executivo de instalação de incêndio e SPDA (inclusive as legalizações pertinentes);  
 Projeto executivo de tratamento paisagistico com específicação vegetal legendada e quantificada;  
 Projeto executivo de sistema de drenagem;  
 Orçamento e cronograma físico-financeiro. 
 

4.1.5. Todos as especialidades de projetos deverão ser, preferencialmente, elaboradas em plataforma BIM 
(Building Information Modelling), devidamente compatibilizadas e de cujos modelos deverão ser extraídos 
os quantitativos necessários à elaboração do orçamento e do cronograma físico-financeiro. 

4.1.6. Os projetos deverão ser apresentados e entregues à CONTRATADA em formato impresso e digital. 

4.1.7. Todos os serviços listados no subitem 4.1.4, em seus formatos impressos, deverão ser encaminhados à 
CONTRATANTE devidamente compatibilizados e assinados pelo COORDENADOR TÉCNICO e pelos respectivos responsáveis 
técnicos dos projetos e serviços. 

4.1.8. A CONTRATADA deverá elaborar os trabalhos visando sempre à qualidade dos projetos, requisitos de segurança, 
funcionalidade, adequação ao interesse público, condições de acessibilidade, conceitos de sustentabilidade, arquitetura 
bioclimática e eficiência energética, economia, desempenho de materiais, facilidade de execução da obra, conservação, 
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manutenção, durabilidade, adoção das normas técnicas de saúde e segurança do trabalho e o mínimo impacto ambiental. 
 
4.1.9. Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento conforme a necessidade de 
especialização do serviço. 
 
4.1.10. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA fazer a interlocução com os órgãos públicos e as concessionárias de 
serviços públicos visando à sua aprovação/legalização (SMU, SMARHS, ÁGUAS DE NITERÓI, ENEL, CBMERJ, VISA, etc.) e, 
sempre que se fizer necessário, com a participação do Núcleo de Engenharia e Arquitetura da FMS (NEA/FMS). 
 
4.1.11. A CONTRATADA deverá emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), conforme seus respectivos conselhos profissionais, cobrindo todo o escopo do 
CONTRATO, em até 15 dias corridos contados a partir da Ordem de Serviço Inicial. 
4.1.12. A CONTRATADA deverá emitir a ART ou RRT de cada um dos profissionais responsáveis pelos serviços 
individualmente, inclusive do COORDENADOR TÉCNICO, em até 15 dias corridos contados a partir da Ordem de Serviço 
Inicial, sob pena de retenção da medição. 
 
4.1.13. Todas as instruções por parte da CONTRATANTE se darão formalmente através de Ordem de Serviço e/ou de e-
mail pelo NEA/FMS. 

 
4.2 – EQUIPE TÉCNICA 
 

4.2.1. A CONTRATADA deverá ter disponibilidade de equipe técnica, COORDENADOR TÉCNICO, instalações e aparelhamento 
adequado para execução dos serviços listados no subitem 4.1.4 deste Termo de Referência durante a vigência do 
CONTRATO, devendo apresentar em 15 dias corridos a partir da Ordem de Serviço Inicial a equipe técnica que efetivamente 
irá elaborar os projetos e serviços objetos desta LICITAÇÃO, com citação nominal completa de todos os profissionais e 
membros da equipe técnica com a função designada para a aprovação da CONTRATANTE.  
 
4.2.2. A CONTRATADA deverá manter uma EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA (vide item 4.2.5), cujo COORDENADOR(A) TÉCNICO, 
deverá comprovar experiência específica na sua área de atuação previamente à emissão da Ordem de Serviço através de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)/Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) de serviços de complexidade técnica similar ao objeto desta licitação. 
 
4.2.3. Caso a CONTRATADA substitua e/ou acrescente outro COORDENADOR(A) TÉCNICO na EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 
durante a execução dos serviços, será necessário apresentar documentação comprobatória do novo profissional com 
qualificação e experiência iguais ou superiores às apresentadas no processo licitatório. 
 
 
4.2.4. A EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA exigida será composta pelos seguintes profissionais: 
 
 

 ARQUITETURA: 01 arquiteto e urbanista sênior. 
 

 ENGENHARIA E CÁLCULO ESTRUTURAL: 01 engenheiro civil pleno. 
 

 ENGENHARIA ELÉTRICA: 01 engenheiro eletricista pleno. 
 

 ENGENHARIA MECÂNICA: 01 engenheiro pleno. 
 
 ENGENHARIA HIDROSSANITÁRIA: 01 engenheiro civil ou arquiteto e urbanista pleno. 

 
 ENGENHARIA DE CUSTOS: 01 engenheiro de produção pleno ou engenheiro civil pleno ou arquiteto e urbanista 

pleno.  

4.2.5. Com fundamento no Art. 68 da Lei 8.666/93 e neste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá apresentar 01 
COORDENADOR para participação efetiva durante o andamento de todas as etapas de elaboração dos projetos e serviços.  
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4.2.6. O COORDENADOR não poderá ser Responsável Técnico de qualquer projeto a ser desenvolvido neste 
CONTRATO.  
 
4.2.7. A comprovação do COORDENADOR TÉCNICO como integrante do quadro de funcionários da CONTRATADA deverá ser 
feita através de cópia do Contrato de Trabalho do profissional com prazo superior ao período de experiência previsto na 
legislação ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta o 
profissional integrante da sociedade, além da devida Certidão de Registro na entidade profissional competente como RT da 
Contratada ou, ainda, através do contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado 
no cartório competente e/ou na entidade profissional competente, conforme preconizam o art. 19 da Lei Federal 6.496/1977 
e o art. 45 da Lei Federal 12.378/2010. 
 
4.2.8. É de inteira responsabilidade do COORDENADOR TÉCNICO:  
 

 Dar suporte à contratação de todos os profissionais integrantes da equipe técnica e subcontratados em todas as 
etapas de elaboração dos serviços;  

 Promover o contato da equipe técnica e das consultorias intervenientes na concepção dos projetos;  
 Dar suporte às providências para as entregas dos serviços em todas as etapas de desenvolvimento dos trabalhos;  
 Providenciar o envio, o recebimento e o controle de todas as correspondências entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE, encaminhando à equipe técnica as correspondências, e-mails e documentos pertinentes;  
 Solicitar e providenciar junto às concessionárias e aos órgãos públicos todos os cadastros de redes de utilidade pública 

necessários à elaboração dos trabalhos;  
 Verificar todas as interferências com as concessionárias de serviços públicos para a elaboração e compatibilização 

dos trabalhos, propor soluções, promover levantamento topográfico para caracterização das mesmas e agendar as 
reuniões necessárias com estes órgãos;  

 Identificar e providenciar, junto aos órgãos públicos responsáveis, todos os cadastros e plantas particulares 
necessárias;  

 Providenciar o suporte logístico e todos os meios físicos e técnicos necessários aos profissionais para o 
desenvolvimento dos trabalhos, inclusive de segurança do trabalho; 

 Providenciar a programação e o agendamento das reuniões e encaminhar os projetos aos órgãos envolvidos para 
eventual aprovação em conjunto com a FISCALIZAÇÃO do CONTRATO; 

 Arquivar e controlar toda a documentação técnica do contrato, inclusive a digitalização dos documentos e envio dos 
arquivos físicos e digitais à FISCALIZAÇÃO no recebimento provisório dos serviços; 

 Elaborar cronogramas físicos ou físico-financeiros, individualizados por intervenção/natureza do empreendimento, 
quando for solicitado; 

 Atualizar semanalmente o Fluxo de Planejamento e Acompanhamento e os Cronogramas físico-financeiros dos 
serviços com entrega mensal à FISCALIZAÇÃO, inclusive com avaliação de impacto de eventual reprogramação do 
contrato;  

 Exercer a atividade de controle físico e financeiro do contrato juntamente com a FISCALIZAÇÃO do CONTRATO; 
 Observar todos os prazos estabelecidos nos cronogramas dos serviços; 
 Elaborar as minutas das planilhas dos serviços para fins de medição acompanhadas das respectivas memórias de 

cálculo; 
 Elaborar justificativas técnicas, cronogramas físico-financeiros quando necessário ou solicitado pela FISCALIZAÇÃO; 
 Apresentar planilha global do CONTRATO com cenário de empenho dos serviços, com foco em eventual demanda de 

reprogramação, indicando os percentuais de acréscimos e/ou decréscimos, quando for o caso; 
 Produzir justificativas para solicitação de aditivos juntamente com a FISCALIZAÇÃO, quando for o caso; 
 Elaborar em conjunto com a equipe técnica os relatórios de acompanhamento dos serviços, tais como o Relatório de 

Vistoria do Empreendimento; 
 Coordenar, conferir e promover a compatibilização dos dados, estudos e projetos em cada uma das etapas ao longo 

do desenvolvimento dos trabalhos;  
 Aprovar todos os serviços junto aos órgãos envolvidos em conjunto com os projetistas;  
 Verificar as interfaces entre todos os diretrizes de recebimento e devolução de serviços e projetos, de aprovação do 

projeto junto aos interessados, de aprovação do projeto em órgãos externos e Reunião de Programação de Obra e 
Orçamentação (checklist) para representar a CONTRATADA e apresentar todos os serviços produzidos nas etapas de 
projetos; 

 Representar a CONTRATADA em todas as vistorias em campo conjuntamente com o projetista, quando solicitado; 
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 Promover a elaboração e encaminhar à FISCALIZAÇÃO a planta geral de compatibilização;  
 Analisar e conferir se todos os memoriais estão devidamente impressos e contém as assinaturas dos projetistas e/ou 

Responsáveis Técnicos antes da entrega formal à FISCALIZAÇÃO;  
 Coordenar a elaboração de composições de serviços unitários para fins de quantificação e serviços de orçamentação;  
 Coordenar e conferir o desenvolvimento de planilhas de quantitativos para os serviços, atendendo padrão de itens 

EMOP ou outra tabela de referência reconhecida oficialmente, além conferir planilhas de quantitativos e de preços; 
 Produzir apresentações personalizadas, com auxílio de ferramentas computacionais de forma a melhor elucidar a 

realidade e proporcionar o perfeito entendimento das soluções técnicas do empreendimento, quando da solicitação 
da FISCALIZAÇÃO;  

 Elaborar e/ou promover a elaboração, após a conclusão dos serviços contemplando a solução projetada, dos 
seguintes documentos: apresentação geral do empreendimento em arquivo digital, planta geral, escopo/objeto para 
futura contratação de obra, descrição do empreendimento e as intervenções planejadas;  

 Elaborar documento para compor a formalização do encerramento do contrato, contemplando lista das pranchas e 
memoriais desenvolvidos e o conteúdo das mesmas;  

 Declaração de atendimento a normas técnicas brasileiras, devendo conter as assinaturas dos projetistas, responsável 
técnico e COORDENADOR.  

 
 

4.3 – PLANEJAMENTO GERENCIAL APÓS CONTRATAÇÃO 
 
 

4.3.1. Será emitida Ordem de Serviço para dar início à elaboração dos projetos e demais serviços, ocasião em que a 
FISCALIZAÇÃO se reunirá com a CONTRATADA, na figura de seu COORDENADOR, para definição das diretrizes gerais e 
esclarecimentos de eventuais dúvidas sobre o escopo dos serviços contratados, procedimentos, padrões de apresentação, 
entregas e aprovações. 
 
4.3.2. Até o prazo máximo de 15 dias a contar da emissão da Ordem de Serviços Inicial a CONTRATADA deverá elaborar e 
apresentar o planejamento de execução e acompanhamento detalhado de cada atividade conforme o modo de execução 
do objeto, que deverá ter seus respectivos percentuais físicos em concordância com o cronograma da proposta, devendo 
constar o prazo de elaboração e entrega de cada etapa dos serviços. Deverá apresentar também, no mesmo prazo, os 
documentos listados nos subitens 4.1.11, 4.1.12, 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.8. 
 
4.3.3. O planejamento dos serviços deverá ser atualizado quinzenalmente e fornecido à FISCALIZAÇÃO, de acordo com os 
entendimentos entre as partes, sem alteração do prazo final do CONTRATO, o que não exime a CONTRATADA de proceder 
ao gerenciamento em tempo real das atividades conforme o andamento. 
 
4.3.4. Reuniões presenciais entre as partes serão convenientemente agendadas à critério da FISCALIZAÇÃO para controle 
e monitoramento dos serviços, e seus conteúdos deverão ser registrados em atas com os devidos encaminhamentos, com 
indicação dos responsáveis e estabelecimento de prazos. 
 
4.3.5. Caberá à CONTRATADA, após análise dos projetos pela equipe técnica da FMS, elaborar as revisões 
solicitadas até que sejam atendidos os critérios mínimos para recebimento em cada etapa de entrega.   
 
 

5 – MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL 

5.1.1. O levantamento topográfico (desenhos e relatório técnico) deverá seguir a normatização da NBR 13133, considerando 
as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de recebimento provisório: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de aprovação pela FISCALIZAÇÃO: 40% do valor total do projeto; 
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 Emissão final: 20% do valor total do projeto. 

 

5. 2. SONDAGEM À PERCUSSÃO 

 
5.2.1. A sondagem à percussão ou SPT (Standard Penetration Test) deverá seguir a normatização da NBR 6484 “Solo – 
Sondagens de simples reconhecimento com SPT – Método de ensaio”, considerando as seguintes entregas para efeito de 
medição dos serviços: 
 

 Formalização da fase de recebimento provisório: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de aprovação pela FISCALIZAÇÃO: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final: 20% do valor total do projeto. 
 

5.3. PROJETO “AS BUILT” DE ARQUITETURA E INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES  

5.3.1. O projeto “as built” de arquitetura e instalações complementares deverá seguir a normatização da ABNT NBR 14645 
e ser apresentado conforme a demanda apresentada pela fiscalização à medida que forem identificadas as necessidades de 
compatibilização entre as disciplinas, considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Levantamento cadastral da edificação existente: correspondente a 30% do valor total do projeto; 

 Projeto de compatibilização de disciplinas, apresentando os projetos complementares compatibilizados 
sobre a base arquitetônica com a disposição do layout: correspondente a 70% do valor total do projeto; 

5.3.2. Todas as etapas de desenvolvimento do projeto “as built” deverão ser acompanhadas e liberadas pela FISCALIZAÇÃO 
e pelo COODENADOR TÉCNICO da CONTRATADA. 

 
5.3.3. A partir do projeto básico arquitetônico e das premissas fornecidas pela equipe técnica do NEA/FMS (anexos a este 
TR) as revisões necessárias deverão seguir as respectivas normas técnicas para cada disciplina. 

5.3.4. O projeto completo deverá ser acompanhado de todas as especificações técnicas, memoriais descritivos 
e maquetes eletrônicas (opcional), que deverão ser avaliadas e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO para a entrega 
final de cada etapa. 

5.3.5. Caso seja necessário ampliar ou complementar qualquer especificação técnica, caberá à CONTRATADA a sua 
elaboração, ainda que os trabalhos já tenham sido considerados aceitos pela FISCALIZAÇÃO. Esse material deverá ser 
suficiente para subsidiar o desenvolvimento dos projetos complementares. 

5.3.6. Deverão ser apresentados junto com o projeto, todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos, memórias de cálculo, bem como o orçamento detalhado do custo global em 
planilhas específicas. 

5.3.7. A CONTRATADA ficará responsável pelo atendimento às diligências e ao comparecimento demandados pelos órgãos 
responsáveis pelas aprovações e licenças dos projetos tantas vezes quanto forem necessárias para obtenção dessas 
aprovações. 

 

5.4. PROJETO ESTRUTURAL  

5.4.1. O projeto executivo estrutural deverá seguir a normatização da NBR 6118 para as estruturas de concreto, da NBR 
16775 para estruturas de aço ou mistas e da NBR 6122 para as fundações, considerando as seguintes entregas para efeito 
de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 
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 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 

5.4.2. Sua elaboração deverá ser precedida de estudos técnicos que permitam a avaliação da melhor solução estrutural para 
as áreas a serem reformadas.  

5.4.3. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos pertinentes para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 

5.4.4. Quando necessário, caberá ainda a atividade de prospecção estrutural através de instrumentos ou serviços de 
demolição imprescindíveis para investigação das condições estruturais existentes. 

5.4.5. Havendo necessidade de ampliar ou complementar qualquer especificação técnica, caberá à CONTRATADA a sua 
elaboração, ainda que os trabalhos já tenham sido considerados aceitos pela fiscalização. 

5.4.6. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 

5.5. PROJETO DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

5.5.1. O projeto executivo de instalação hidráulica deverá seguir a normatização da NBR 5626 para as instalações prediais 
de água fria, considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 

5.5.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 

5.5.3. O projeto de instalação hidráulica deverá ser submetido à análise da concessionária de serviços de água e esgoto do 
município (Águas de Niterói), visando à sua legalização. 

5.5.4. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 

5.6. PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO E ÁGUAS PLUVIAIS 

5.6.1. O projeto executivo de instalação de esgoto deverá seguir a normatização da NBR 8160 para sistemas prediais de 
esgoto sanitário e da NBR 10844 para instalações prediais de águas pluviais, considerando as seguintes entregas para efeito 
de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 

5.6.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 

5.6.3. O projeto de instalação de esgoto deverá ser submetido à análise da concessionária de serviços de água e esgoto do 
município (Águas de Niterói), visando à sua legalização. 

5.6.4. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
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5.7. PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

5.7.1. O projeto de instalações elétricas deverá seguir a normatização da NBR 5410 para instalações de baixa tensão, 
considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
 

5.7.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 

5.7.3. O projeto de instalações elétricas deverá ser submetido à análise da concessionária de serviços de energia elétrica do 
município (ENEL), visando à sua legalização. 

5.7.4. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 

5.8. PROJETO DE INSTALAÇÃO TELEMÁTICA 

5.8.1. O projeto de instalação telemática deverá seguir a normatização da NBR 14565, considerando as seguintes entregas 
para efeito de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 

5.8.2. Caberá à CONTRATADA a confecção do projeto do sistema de cabeamento estruturado para transmissão de dados e 
voz que deverá ser precedido pelos estudos necessários à sua concepção, conforme as diretrizes da CONTRATANTE, visando 
à compatibilização dos elementos necessários à edificação existente e aos demais projetos complementares para o 
acompanhamento das soluções conjuntas. 

5.8.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 

5.9. PROJETO DE INSTALAÇÃO DE SEGURANÇA (CFTV E SONORIZAÇÃO) 

 
5.9.1. O projeto de instalação de segurança deverá seguir a normatização da NBR/IEC 62676, considerando as seguintes 
entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 

5.9.2. Caberá à CONTRATADA a elaboração de estudos técnicos para compatibilização com elementos de edificações 
existentes e com os demais projetos complementares para o acompanhamento das soluções conjuntas. 

5.9.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 
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5.10. PROJETO DE SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 

5.10.1. O projeto de sistema de ar-condicionado deverá seguir a normatização das NBR’s 16401 e NBR 7256, considerando 
as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 

5.10.2. Caberá à CONTRATADA a confecção de estudos para indicação do sistema que melhor se adapte às recomendações 
normativas de cada área a ser beneficiada pelos projetos, que deverão ser completos, com todas as informações necessárias 
para sua execução contemplando, inclusive quando se aplicar, as redes de dutos para a distribuição.  

5.10.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 

5.11. PROJETO DE INSTALAÇÃO DE INCÊNDIO E SPDA 

5.11.1. O projeto de instalação de incêndio e sistema contra descarga atmosférica (SPDA) deverá seguir todas as normas 
NBR e Instruções Técnicas pertinentes (incluindo a norma NBR 5419) e o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico 
(COSCIP) do Estado do Rio de Janeiro, considerando as seguintes entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Recebimento do projeto para análise preliminar: 15% do valor total do projeto; 

 Protocolo do projeto no CBMERJ: 50% do valor total do projeto; 

 Entrega do projeto aprovado e do Laudo de Exigências do CBMERJ: 35% do valor total do projeto. 

 

5.11.2. Caberá à Contratada a avaliação das necessidades que deverão ser baseadas em estudos específicos, visando à 
compatibilização dos elementos necessários à edificação existente e aos demais projetos complementares, para o perfeito 
acompanhamento das soluções necessariamente conjuntas. 

5.11.3. Deverão ser apresentados junto com o projeto todas as planilhas com os quantitativos referentes ao 
conjunto dos serviços previstos e as respectivas memórias de cálculo. 

 

5.12. PROJETO EXECUTIVO DE TRATAMENTO PAISAGISTICO  

5.12.1. O projeto executivo de tratamento paisagístico deverá conter a especificação vegetal legendada e quantificada, 
seguindo as normas vigentes da ABNT NBR 9050 e NBR 13532, considerando as seguintes entregas para efeito de medição 
dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 

 

5.13. PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE DRENAGEM  

5.12.1. O projeto executivo de sistema de drenagem deverá seguir a norma vigente NBR 10844, considerando as seguintes 
entregas para efeito de medição dos serviços: 

 Formalização da fase de projeto básico: 40% do valor total do projeto; 

 Formalização da fase de projeto executivo: 40% do valor total do projeto; 

 Emissão final após aprovação da FISCALIZAÇÃO: 20% do valor total do projeto. 
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5.14. ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

5.13.1. Para fins de orçamento, fica estipulada que a área edificada ou reformada servirá de referência para determinar o 
valor do orçamento. 

5.13.2. A elaboração do orçamento e do cronograma físico-financeiro deverá incluir todos os projetos elaborados para a 
unidade em questão (arquitetura e complementares). 

5.13.3. Os orçamentos dos serviços deverão ser elaborados com base no sistema de custos da EMOP ou, eventualmente, 
na tabela SINAPI e na composição de serviços quando for necessário. 

5.13.4. A Contratada deverá apresentar memória de cálculo dos serviços e das composições da planilha orçamentária. Além 
disso, deverá apresentar uma planilha com o detalhamento da composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) com 
seus respectivos percentuais praticados segundo a metodologia preconizada pelo Acórdão 325/2007 do Tribunal de Contas 
da União. O valor do BDI não pode ser arredondado, sugerindo-se que sejam apresentados dois dígitos (ex.: BDI 12,34%). 

5.13.5. O autor da planilha orçamentária deverá apresentar a respectiva ART ou RRT. Além disso, também deverá apresentar 
declaração expressa quanto à compatibilidade dos quantitativos da planilha orçamentária com os quantitativos dos projetos 
de engenharia e os custos constantes na referida planilha com os custos do EMOP ou SINAPI. 

5.13.6. A Contratada deverá informar no escopo da Planilha Orçamentária e do Cronograma Físico-financeiro: 

 Objeto do Plano de Trabalho aprovado; 

 Endereço completo da obra; 

 Data de elaboração do documento (dd/mm/aaaa); 

 Data-base de consulta daTabela do SINAPI / EMOP; 

 Valor do BDI (%) praticado; 

 Área de intervenção da obra. 

5.13.7. Todos os documentos listados acima deverão ser assinados e carimbados pelo autor e pelo COORDENADOR 
TÉCNICO. 

5.13.8. A FISCALIZAÇÃO, exercida pelo NEA/FMS, acompanhará o desenvolvimento dos orçamentos e poderá solicitar 
alterações e complementações sempre que considerar necessário. 

5.13.9. A entrega dos documentos exigidos nos subitens 5.13.2 a 5.13.6 serão medidos integralmente após o 
recebimento, aceite e aprovação da FISCALIZAÇÃO.  
 

6 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
 
 
6.1. Serviços não aceitos ou não aprovados pela FISCALIZAÇÃO não serão objeto de medição. 
 
6.2. Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição dos serviços ou medição de serviços sem a devida cobertura 
contratual. 
 
6.3. A primeira medição ficará vinculada à entrega da documentação descrita no item 4.3.2 deste Termo de Referência.  
 
6.4. O acompanhamento dos serviços e projetos em todas as etapas de desenvolvimento dos trabalhos deverá ser 
compatibilizado com este Termo de Referência no que houver divergência, a critério da FISCALIZAÇÃO. 
  
6.5. As entregas e apresentações dos serviços em todas as etapas de projeto serão realizadas preferencialmente em reuniões 
presenciais, bem como poderão ser realizadas reuniões periódicas, a critério da CONTRATANTE, nas dependências do 
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NEA/FMS ou no escritório da CONTRATADA, para atualização do planejamento, acompanhamento dos serviços, 
monitoramento dos avanços e esclarecimento de eventuais dúvidas.  
 
6.6. A ausência de qualquer um dos profissionais envolvidos no desenvolvimento do projeto será considerada inadimplência 
por parte da CONTRATADA, quando convocados formalmente pela CONTRATANTE para realização de atividades técnicas ou 
reuniões.  
 
6.7. A falta de um ou mais documentos relativos à determinada etapa ou fase impedirá o recebimento dos demais serviços e 
a etapa será considerada não entregue.  
 
6.8. Durante a execução dos trabalhos a FISCALIZAÇÃO fará recomendações de adequações e/ou correções de serviços 
executados ou em execução, dando ciência das mesmas à CONTRATADA para o recebimento definitivo quando da conclusão 
dos trabalhos.  
 
6.9. As representações digitais dos projetos devem ser preferencialmente elaboradas na Plataforma BIM (Building Information 
Modelling) e entregues à CONTRATADA em todas as etapas de execução. 
 
6.10. As entregas dos projetos impressos deverá seguir os critérios previamente acordados com a CONTRATANTE com relação 
aos formatos das pranchas e aos padrões de apresentação. 
 
6.11. Decorridos até 30 (trinta) dias a partir da data da Emissão Final e desde que a CONTRATADA tenha corrigido sem ônus 
para a CONTRATANTE os desenhos e documentos porventura falhos, será emitido o "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" 
dos projetos e serviços contratados. 
 
6.12. Caso o empreendimento não possa ser recebido definitivamente após a Emissão Final, a FISCALIZAÇÃO tomará as 
providências cabíveis, inclusive de estorno das medições do que não foi aceito.  
 
6.13. PROPRIEDADE DOS DOCUMENTOS ENTREGUES: nos termos do Art. 111 da Lei 8666/93, os direitos patrimoniais de 
todos os serviços desenvolvidos pela CONTRATADA serão cedidos ao Município, que se reserva o direito de reutilizar, no todo 
ou em parte, todas as informações neles constantes sem ônus adicional e a seu exclusivo critério. 
 
 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
7.1. Todos os detalhes referentes à qualificação técnica das equipes responsáveis pelos projetos e serviços do OBJETO estão 
descritos no item 4.2 deste Termo de Referência. 
 
7.2. Quanto à qualificação técnica das empresas na licitação, seguem os itens exigidos: 
 
-  Certidão de Registro do Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) e dentro do prazo de validade; 
 
- Declaração de compromisso de disponibilidade de possuir no seu quadro, durante a execução do contrato, profissional ou 
profissionais de nível superior com formação de Engenheiro Civil ou Arquiteto, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade 
da licitante, detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes, 
averbado pelo CREA ou CAU, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes 
Conselhos, que comprovem ter os profissionais executando serviços relativos à execução de obra ou serviços de engenharia 
com características técnicas similares às do objeto da presente licitação, limitada esta exigência às parcelas de maior 
relevância. 
 
-  A comprovação de que o(s) detentor(es) da(s) referida(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico é (são) vinculado(s) à licitante, 
deverá ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) de Registro do CREA ou 
CAU, do(s) contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou por 
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meio de de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) 
qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado; 
 
- Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de documento hábil à comprovação do vínculo; 
 
- No caso de duas ou mais licitantes apresentarem certidões de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
 

8 – DEVERES DO CONTRATANTE 

 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta. 
 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas. 
 
8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme as entregas previstas no modo de execução 
do objeto. 
 
8.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
8.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
8.7. Exigir da CONTRATADA que providencie a documentação exigida como condição indispensável para o recebimento 
definitivo do OBJETO, especialmente a que se refere às legalizações e aprovações nos órgãos públicos e nas concessionárias 
de serviços públicos. 
 
8.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto. 

 
 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado. 

 
 

9 – DEVERES DA CONTRATADA 
 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento. 
 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
9.4. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
 
9.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do OBJETO. 
 
9.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
 
9.7. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os recursos materiais e humanos 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
 
9.10. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das respectivas normas (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
 
9.11. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
9.12. Fornecer serviços e projetos que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas 
as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do OBJETO, garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
 
9.13. Elaborar os projetos a partir das soluções desenvolvidas no Estudo Preliminar constante neste Termo de Referência e 
seus anexos e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 
exigidas pelas mútuas interferências entre as diversas disciplinas. 
 
 

10 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
 
Fiscal do contrato: Julio Celio dos Santos Di Renna, matrícula nº437.546-5 
 
Fiscal substituta: Elizabeth dos Santos Martins, matrícula nº438.063-0 
                          
 

11 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 
11.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 280.393,26 (duzentos e oitenta mil trezentos e noventa e três 
reais e vinte e seis centavos), calculados a partir do somatório dos serviços e projetos, em consonância com o disposto 
no item 3 e discriminado em planilha anexa a este Termo de Referência. (APÊNDICE III). 
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12 – PRAZO DE EXECUÇÃO (informado pelo fiscal do contrato) 
 
12.1. O prazo estimado para execução do OBJETO é de 04 meses, conforme o modo de execução do objeto das entregas 
dos serviços. (APÊNDICE IV). 
 

13 - PENALIDADES 
 
13.1. Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto, erro, imperfeição, mora na execução, inadimplemento ou não 
veracidade das informações prestadas, a empresa adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, às 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/93, garantida prévia defesa:  

I – Advertência;  
II – Multas: a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da etapa, no caso de atraso na entrega do OBJETO; 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do OBJETO nos casos de inexecução parcial, execução imperfeita ou 
negligência na execução do OBJETO contratado; c) de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do OBJETO, nos 
casos de inexecução total do OBJETO contratado;  
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
de até 5 (cinco) anos, conforme a gravidade da falta;  
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. As importâncias relativas a multas serão 
descontadas dos pagamentos a serem efetuados à contratada, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se 
a cobrança judicialmente. No caso do item II, alínea “b”, o contrato poderá ser unilateralmente rescindido pela 
Administração. 
 

 

14 - BLOCO DE FINANCIAMENTO / COMPONENTE 

 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PT: 25.43.10.301.0133.5068 
N.D. 44.90.51.00 
F.R. 1.704.00 
 
 

15 – AÇÃO VINCULADA NA PAS 

 
 
Este Termo de Referência está vinculado à PAS 2023 na diretriz Ampliar a oferta da qualidade de saúde, em sua concepção 
integral, com o objetivo de estimular modos de vida saudáveis, integrados ao cotidiano das pessoas nos seus territórios, e 
que promovam a autonomia dos indivíduos e coletividades, referente ao objetivo Fortalecer a Atenção Primária à Saúde 
(APS), com base na promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos em saúde, observando o princípio da equidade e 
as especificidades das(os) usuárias(os) em gênero, raça, ciclo de vida e classe social, tendo como meta Implantar a Política 
Municipal de Atenção Primária à Saúde contida na ação Manter a Rede de Atenção Primária à Saúde e especialidades. 
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16 – CONDIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Fica vedada a participação da empresa responsável pelos projetos na futura fase de execução das obras, conforme 
disposição do artigo 9º da Lei 8666/93. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Julio Celio dos Santos Di Renna 
Engenheiro Civil – CREA nº2020106412 

Núcleo de Engenharia e Arquitetura (NEA) - matrícula nº437.546-5 
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MEMORIAL DESCRITIVO DE REFORMA E ACRÉSCIMO DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SANTA BÁRBARA - ADELINO DE MENDONÇA E SILVA – 

NITERÓI – RJ 

 

 

A Policlínica é uma Unidade de Saúde para prestação de atendimento 

ambulatorial em várias especialidades básicas, podendo ainda ofertar outras 

especialidades não médicas. As Policlínicas visam prestar serviços de média 

complexidade na rede de saúde, ampliando o acesso ambulatorial a 

especialidades médicas diversas e exames em busca de uma maior atenção à 

saúde do paciente. 

Descrevem-se a seguir as principais condicionantes para realização da 

obra da reforma da edificação onde funcionará a Policlínica Regional de Santa 

Bárbara - Adelino de Mendonça e Silva, localizada na Rua Jandira Pereira, nº 

625 – Santa Bárbara - Niterói, RJ, com a finalidade adequar as instalações ao 

funcionamento dos serviços abaixo discriminados, composto pelos seguintes 

ambientes nos pavimentos indicados: 

 

Pavimento Térreo da unidade: Área Útil (m²): 

Recepção / Acolhimento / Espera 

Consultório 1 

Consultório 2 

DML 

Consultório 3 

Sanitário do Consultório 3 

Sala de Procedimentos 

Sanitário Público PCD 1 

Consultório 4 

51,45m² 

9,40m² 

9,40m² 

2,90m² 

10,10m² 

1,90m² 

8,80m² 

3,12m² 

8,77m² 
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Sala de Reabilitação 

Hall 

Sanitário Público PCD 2 

Sala de Apoio 

Sala de Raio-x 

Sala de Laudos 

Sanitário Público PCD 3 

Centro de Imagem – Recepção / Espera 

Sanitário de Funcionário 

Circulação 1 

Sala de Ultrassom / ECG 1 

Sala de Ultrassom / ECG 2 

Circulação 2 

Almoxarifado 

Lixo Biológico 

Área de Higienização 

Lixo Comum 

24,00m² 

3,15m² 

3,00m² 

3,80m² 

16,30m² 

6,45m² 

3,00m² 

19,55m² 

2,45m² 

2,75m² 

6,45m² 

6,45m² 

5,85m² 

14,50m² 

1,42m² 

1,65m² 

1,42m² 

ÁREA ÚTIL TOTAL DO PAVIMENTO 

TÉRREO: 

225,98m² 

 

1º Pavimento da unidade: Área Útil (m²): 

Auditório 

Circulação / Espera 

Sanitário Público PCD 

Sala de Reunião 

Direção 

Rack 

DML 

Circulação 

56,70m² 

20,80m² 

3,00m² 

13,40m² 

8,50m² 

1,80m² 

2,55m² 

8,20m² 
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Refeitório 

Área de Convivência 

Vestiário Feminino 

Vestiário Masculino 

Copa 

Sanitário Funcionário Masculino 

Sanitário Funcionário Feminino 

Administração 

43,80m² 

35,90m² 

11,80m² 

11,80m² 

5,50m² 

2,70m² 

2,70m² 

11,70m² 

ÁREA ÚTIL TOTAL DO PRIMEIRO 

PAVIMENTO: 

240,85m² 

 

As intervenções envolvem área total de aproximadamente 541,12 m² de 

área construída em um terreno de 1.069,53 m².  

A entrada principal será feita pela Rua Hélio Mattos e a entrada de 

funcionários será pela Rua Jandira Pereira. 

A obra consiste em uma reforma com ampliação e obedecerá ao projeto 

básico que informa dimensões dos ambientes, demolições e vedações a 

executar, vãos e sentido de abertura de esquadrias, assim como superfícies de 

pisos, paredes e tetos. 

A obra obedecerá ao projeto básico elaborado pelo NEA, que informa 

dimensões dos ambientes, vedações a executar, vãos, qualidade e sentido de 

abertura de esquadrias, assim como especificação de superfícies de pisos, 

paredes e tetos. 

Constam, ainda, do projeto básico arquitetônico, informações sobre 

localização, dimensões e materiais de acabamento, peças sanitárias, bancas 

secas, cubas, tanques e demais elementos fixos de cada ambiente, cujas 

descrições devem ser obedecidas na execução da obra. As tabelas de 

esquadrias indicam os tamanhos das mesmas, tipo de funcionamento e 

acessórios necessários. 
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Caberá à contratada a elaboração dos necessários projetos 

complementares, a saber: 

 As built de arquitetura 

 Projeto executivo de instalação hidráulica 

 Projeto executivo de instalação de esgoto sanitário e águas pluviais 

 Projeto executivo de instalações elétrica 

 Projeto executivo de instalação de telemática 

 Projeto executivo de sistema de ar condicionado e exaustão mecânica 

 Projeto executivo de instalação de incêndio e SPDA 

 Projeto executivo de instalação de segurança 

 Projeto executivo de paisagismo 

 Projeto executivo estrutural 

 Projeto executivo de sistema de drenagem 

Além das normas pertinentes a cada projeto executivo, a contratada 

deverá considerar recomendações específicas, como descritas a seguir: 

a) Instalações hidrossanitárias 

O sistema de abastecimento adotado utilizará a concessionária local para 

água através de três reservatórios superiores de água, cada um composto por 

3.000 litros. 

Todas as torneiras de bancas, lavatórios, sanitários e demais áreas 

técnicas devem ser acionadas por mecanismos de haste/alavanca sendo as dos 

lavatórios em louça, bica baixa. Todas as torneiras da unidade são cromadas. 

Todos os lavatórios devem ser instalados a 0,90 m do piso e receber 

revestimento impermeável na região de parede em que se apoiam e serem 

dotados de sifão cromado. Em todos os casos, o ralo será em inox escamoteável 

com tampa cega e não existe previsão de ralos nas Salas de Atendimentos. 

Os tanques em aço inox devem ter frontispício de 0,50 m. 

Os registros de gaveta deverão estar locados a 1,00m do piso. 

Para sanitários destinados a pessoas com deficiência serão necessários: 
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Para os sanitários destinados aos PCDs, o vaso sanitário deverá haver três 

barras de apoio, sendo duas barras na lateral com 0,75 m e 0,85 m de altura, 

uma barra atrás do vaso com 0,89 m; lavatório comum de louça tamanho 0,45 m 

x 0,35 m com 02 barras de apoio, fixado a uma altura de 0,80 m do piso e a outra 

com 0,90 m do piso, com torneira do tipo haste acionado por alavanca.  

Nos depósitos de materiais de limpezas (DML) os tanques serão de louça 

com 20 litros.  

No abrigo de resíduos e higienização de recipientes está prevista ducha 

e um ralo para lavagem de containers de lixo e demais materiais utilizados. 

b) Instalações elétricas 

Seguem abaixo as especificações e diretrizes para as instalações 

elétricas, cujo o objetivo é garantir a segurança, eficiência e funcionalidade do 

sistema elétrico. 

Todas as tomadas serão aterradas de acordo com as recomendações 

gerais da norma ABNT NBR 5410/04. Isso é essencial para garantir a proteção 

contrachoques elétricos e evitar danos aos equipamentos. 

A distribuição de tomadas segue a norma NBR 5410 e pontos de 

iluminação serão distribuídos nos ambientes conforme a NBR 5413. Será 

observada a altura de instalação de acordo com a ABNT 9050: pontos à meia 

altura a 1,20 m do piso, pontos baixos a 0,30 m e pontos altos 2,10 m até 2,25 

m a partir do chão. 

No que diz respeito aos acabamentos: os pontos de tomadas e 

interruptores terão acabamentos em PVC na cor branca, proporcionando uma 

estética agradável e harmoniosa. 

Os Quadros de Distribuição de Circuitos estão localizados na Circulação 

e Administração, serão embutidos e deverão possuir portas com identificação e 

identificação dos seus componentes. A altura de instalação será de 1,20 m do 

piso, facilitando o acesso e manutenção adequada. 
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Serão utilizadas lâmpadas de LED em luminárias de sobrepor, inclusive 

em locais com forro. O acabamento das luminárias será em alumínio na cor 

branca. As luminárias serão fornecidas durante a execução da obra.  

Serão instaladas tomadas estabilizadas para circuitos de computadores e 

impressoras, visando fornecer energia mais eficiente e estável, reduzindo riscos 

de oscilações e interrupções que podem prejudicar os equipamentos e causar 

acidentes. 

O projeto deve respeitar o layout indicado no projeto básico, indicando os 

equipamentos existentes, sua voltagem e potência, além do detalhamento de 

todos os circuitos elétricos. 

c) Instalações de rede de dados / Voz 

Serão realizadas a infraestrutura e o cabeamento para a ligação de todos 

os pontos de dados / voz indicados no projeto básico arquitetônico ao servidor, 

e instalada uma rede de lógica / voz para se adaptar ao novo sistema de 

prontuário eletrônico e conectados ao PABX. O projeto executivo deve incluir 

pontos de acesso (AP) para uma distribuição adequada da Internet e um Rack 

localizado no pavimento superior para armazenar e organizar os diferentes 

componentes da rede, como servidores, sistemas de armazenamento, switches, 

cabos e outros equipamentos. 

d) Instalações de circuito de antena de TV 

Na Recepção e na Sala de Reunião deve ser fornecido e instalado o ponto 

de antena, assim como o respectivo circuito, incluindo o fornecimento e 

instalação das antenas. O fornecimento dos aparelhos de TV não deve ser 

considerado no escopo dessa contratação.  

e) Instalações de condicionamento de ar e exaustão 

Conforme indicado no projeto arquitetônico, os ambientes serão 

climatizados, quando necessário, com aparelhos do tipo split para fim de conforto 

térmico dos ocupantes conforme ABNT NBR 16401/08 e deverão ser dotados de 

sistema de renovação de ar conforme LEI Nº 13.589/18 e Resolução RE n° 9 

ANVISA para promover a qualidade do ar e prevenir doenças respiratórias. 
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Para a renovação de ar dos ambientes, é necessária a troca de ar com filtragem 

(G4+M5), dimensionados com base de cálculo de no mínimo 27m³h/pessoa 

conforme exigido em norma. 

Para algumas salas de atendimento, pode ser necessária a existência de 

exaustor centrífugo com vazão e filtragem dimensionadas com base em 

exigências da NBR  7256/21, que trata especificamente de climatização em 

entidades assistenciais de saúde para promover a exaustão exigida em norma 

para segurança de todos os ocupantes da unidade. Esse tipo de exaustão e 

demais exigências da NBR 7256/21 devem ser atendidas, sempre de acordo 

com as possibilidades de viabilidade executiva e orçamentária. 

Para banheiros e outros locais que não possuem ventilação natural, deve 

haver previsão de exaustores do tipo ventokit com vazões proporcionais as suas 

respectivas áreas.  

Em função do forro não ser removível, devem ser previstas visitas em 

locais estratégicos com o fim de possibilitar o acesso ao forro para fins de 

manutenção e de reparos emergências caso necessário. 

O fornecimento e a instalação de todos os aparelhos de ar condicionado 

estão previstos, bem como a execução dos respectivos drenos, instalações 

elétricas e frigorígenas de interligação entre a condensadora a evaporadora, 

sistemas de renovação de ar e exaustão conforme projeto executivo a cargo do 

contratado que deverá seguir todas as recomendações dos fabricantes e normas 

pertinentes à segurança do trabalho, como NR 10, NR 6, NR 18, entre outras. 

f) Elementos de vedação 

Os tijolos utilizados serão de fabricados de acordo com as normas 

técnicas vigentes com as faces planas, arestas vivas e dimensões uniformes, 

isentos de trincas e demais defeitos visíveis e com textura homogênea.  

           No piso sob as bancadas com armários, deverá ser executado piso 

elevado de 0,14 m de altura, o enchimento deverá ser em tijolo cerâmico comum 

assentado com argamassa, tendo o acabamento do piso local. Para o suporte 
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das bancadas também será construída alvenaria de apoio em cada lateral, 

revestidas no mesmo material da parede.  

         Todos os apoios das bancadas deverão ser em tijolo, conforme detalhes 

específicos, revestidos de acordo com o acabamento da parede do local. 

         Além do tijolo cerâmico foi especificado no projeto o fechamento em drywall 

resistente a umidade (RU) e standard (ST), com respectiva estrutura de fixação 

no piso, teto e montantes verticais das placas.  

         Para ambientes onde será necessária a blindagem radiológica foi 

especificada argamassa baritada na alvenaria que atendem aos requisitos 

necessários para este ambiente.  

g) Revestimentos  

         Todo o revestimento de piso existente será removido, será instalado o piso 

novo de porcelanato antiderrapante com junta máxima de 3,0 mm, medindo 0,60 

m X 0,60 m na cor cinza. 

          Os rodapés serão de 0,10 m e do mesmo material do piso.  

          Todos os serviços de revestimentos de paredes internas deverão ser 

executados com argamassa pré-fabricada do tipo usinada e emboço. Todas as 

paredes internas terão pintura acrílica na cor cinza claro, para as áreas de 

atendimento será executada a pintura tipo hospitalar epóxi.  

          A fachada de toda construção receberá pintura na cor Branco do Olimpo, 

revestimento em pastilhas na cor cinza 0,10 m x 0,10 m e revestimento em ACM 

(aluminium composite material) na cor laranja e cinza, conforme projeto. 

Deverão receber revestimento cerâmico até o teto todos os cômodos 

indicados em projeto básico de arquitetura, com dimensão de 0,30 m x 0,60 m, 

arestas bem definidas e acabamento esmaltado na cor branca. Serão 

assentados com cimento-cola, juntas a prumo e rejuntados com massa para 

rejunte epóxi na cor branca (rejunte com 2,0 mm). Antes do assentamento dos 

azulejos, as paredes deverão ser previamente preparadas e regularizadas, de 

modo a garantir a perfeita fixação das peças. Deverão ser previstas cantoneiras 
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de alumínio aparente na cor branca, em todos os cantos vivos expostos nas 

áreas azulejadas.  

As divisórias dos Vestiários serão em granito cinza andorinha com portas 

de venezianas em alumínio com pintura eletrostática na cor branca. 

Todas as luminárias existentes serão removidas e deve ser feito o 

fechamento em gesso e acabamento com massa corrida e pintura no teto com a 

finalidade de fechar o vão após remoção destas.  

O gradil existente do terreno deverá ser recuperado e receber pintura 

esmalte na cor cinza. 

No muro existente da unidade haverá recuperação onde for necessário e 

será pintado na cor Branco do Olimpo. 

h) Acessibilidade  

No acesso à edificação foi prevista a instalação de piso tátil alerta e 

direcional em placas de concreto para facilitar o deslocamento de pessoas com 

deficiência, na cor amarela, conforme norma ABNT 16357 – Sinalização Tátil no 

Piso.  

Na parte interna da unidade desde a entrada até o balcão da Recepção / 

Espera e ao Sanitário de PCD Público também foi prevista a instalação de piso 

tátil alerta e direcional emborrachado na cor cinza, conforme a norma ABNT 

16357.  

As portas dos sanitários têm a abertura para fora e quando são de correr 

medem 0,90 m. 

Na Recepção / Espera existe um bebedouro com área de aproximação de 

fácil acesso para cadeirantes. 

Na unidade haverá uma plataforma elevatória, cuja instalação deverá 

seguir as especificações do fabricante e uma escada na Recepção / Espera, que 

darão acesso ao 1º pavimento. A escada possuirá um guarda corpo em vidro 

temperado de 10,0 mm, seu corrimão será em aço galvanizado com duas alturas 

0,70 m e 0,92 m padrão ABNT 9050, pintado com tinta esmalte na cor cinza 

platino. 
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Na parte da frente da unidade está previsto uma rampa com inclinação de 

8.33% com corrimão em aço galvanizado com duas alturas 0,70 m e 0,92 m 

padrão ABNT 9050, pintado com tinta esmalte na cor cinza platino. 

i) Impermeabilização e Cobertura 

No projeto está contemplado um acréscimo de área, com preenchimento 

em poliestireno expansível para nivelar o piso. 

O telhado da parte existente está previsto a demolição e no local será 

construído uma cobertura com telha metálica branca tipo sanduíche com 

isolamento em EPS em estrutura de madeira, a calha será em concreto e deve 

ser impermeabilizada, em seu perímetro será construída uma platibanda em 

alvenaria de 1,80m de altura rematada com chapim em concreto e haverá duas 

coberturas em fibra de vidro apoiadas em estrutura metálica. No Abrigo de 

Resíduos o telhado será em telha de fibrocimento. 

Está previsto uma laje impermeabilizada que será utilizada como área 

técnica para a colocação das condensadoras de ar e haverá uma base elevada 

para a instalação de barrilete e reservatórios.  

Os pisos dos banheiros e sanitários serão impermeabilizados.  

Parte do telhado será composta por uma telha de fibra de vidro apoiada 

em estrutura metálica. 

Haverá uma escada marinheiro com gaiola de proteção para o acesso do 

telhado. 

j) Esquadrias 

Todas as esquadrias novas deverão respeitar a norma ABNT 10821, em 

relação aos perfis, encaixes e formas de abertura.  

As folhas das portas de madeira seguirão as dimensões do projeto básico 

de arquitetura. As folhas serão de 35,0 mm de espessura, fixadas aos batentes 

por meio de três dobradiças de ferro polido de 3 ½ x 3” seguindo as dimensões 

do quadro de esquadrias. Os batentes das portas de madeira serão aparelhados, 

fixados na alvenaria por meio de parafusos, colocados perfeitamente nivelados 

e protegidos durante a execução da obra. 
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Todas os batentes e guarnições das esquadrias em madeira deverão ter 

suas superfícies lixadas, receber aplicação de selador acrílico, regularizadas 

com massa a óleo específica para madeira e com pintura esmalte sintético na 

cor branca, com requadro em todo o perímetro. 

Haverá na Sala de Raio-X uma porta revestida com lençol de chumbo e 

acabamento em laminado melamínico.  

Na Área de Convivência haverá uma porta de correr em vidro temperado 

de 10,0 mm. 

No Abrigo de Resíduos haverá um portão de ferro, de abrir, tipo grade 

com chapa e tela milimétrica, pintura esmalte sintético alto-brilho na cor cinza. O 

caminho que dá acesso ao Abrigo de Resíduos terá um portão de ferro, tipo 

grade com pintura esmalte sintético alto-brilho na cor cinza. 

Nos Vestiários haverão portas de venezianas de alumínio com pintura 

eletrostática na cor branca. 

No local em que será localizado o Rack de acesso aos servidores está 

previsto uma porta camarão em madeira, com pintura esmalte sintético na cor 

branco. 

No acesso principal haverá um portão de ferro, tipo grade com pintura 

esmalte sintético alto-brilho na cor cinza. 

Na entrada de acesso aos funcionários haverá um portão de ferro, tipo 

grade com pintura esmalte sintético alto-brilho na cor cinza. 

No acesso ao Almoxarifado haverá uma porta  em chapa de alumínio com 

pintura eletrostática na cor branca com grade em ferro. 

As janelas serão de correr ou max-ar conforme projeto, com películas 

branco leitoso e estrutura em alumínio com pintura eletrostática na cor branca. 

A janela da área de comando da Sala Raio-X haverá um visor de vidro 

plumbífero, caixilho especial de aço tratado e com pintura eletrostática de cor 

branca. 

As janelas da unidade serão de vidro temperado com película branco 

leitoso. 
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Todas as portas externas e janelas serão com grades internas. 

k) Armários e bancadas 

A bancada em granito para a copa deverá possuir borda de 2 cm em toda 

volta e frontispício de 0,10 m no mesmo material. As bancadas em inox deverão 

possuir frontispício de 0,50 m no mesmo material para proteção da parede.  

Os armários sob bancadas devem ser executados em madeira com 

revestimento melamínico na cor branca, as prateleiras também serão revestidas 

no mesmo material e este deve ser fixado na alvenaria de onde estará apoiada 

a bancada. 

l) Comunicação visual 

As placas devem seguir a arte elaborada pela Fundação Municipal de 

Saúde e os respectivos tamanhos. Na fachada principal está prevista a 

instalação de letras em block letter “POLICLÍNICA REGIONAL DE SANTA 

BÁRBARA” com 0,20 m, “ADELINO DE MENDONÇA E SILVA” com 0,20 m, 

“CENTRO DE” com 0,16 m e “IMAGEM” com 0,20 m, pintura automotiva na cor 

branca. Além dessas letras serão instaladas as logomarcas do SUS e Prefeitura 

de Niterói, em BLOCK LETTER auto relevo. Todo material de acabamento e 

comunicação visual devem ser aprovados pela fiscalização antes da instalação. 

A identificação das portas será feita por uma placa de sinalização em 

chapa de PVC 3,0 mm e com texto em vinil adesivado. 

A Identificação da Unidade será uma placa em chapa metálica fixada no 

gradil do muro externo, medindo 2,00 m x 1,00 m, com requadro em perfil 

metálico. 

A Sinalização de percurso interno será feita de placas em chapa de PVC 

3,0 mm com texto em vinil adesivado, serão aplicadas sobre a parede. 

A identificação da Recepção será em chapa de PVC 3,0 mm com texto 

em vinil adesivado atirantada ao teto. 

A placa de inauguração será em alumínio fundido com 0,40 m x 0,40 m. 

m) Projeto de instalações e Proteção Contra Incêndios 
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Será elaborada de acordo com o COSCIP (Código de Segurança Contra 

Incêndio e Pânico), com plantas baixas e cortes indicando os conjuntos de 

Hidrantes e Extintores, Sinalização, Rotas de Fuga, Iluminação de Emergência 

e Saída de Emergência. 

n) Paisagismo 

No terreno da unidade e na entrada principal estão previstas jardins 

verticais e canteiros. Para isto, é necessária a investigação do tipo de solo, 

preparação do solo com substrato (mistura balanceada de materiais orgânicos e 

minerais) antes do plantio das espécies. Para a área serão avaliadas as 

questões de manutenção, incidência de raios solares e exposição ao vento. 

Também devem ser evitadas as espécies que necessitam de rega contínua e as 

que tenham algum nível de toxidade. As plantas selecionadas precisam ter 

texturas e cores diferentes, criando assim um ambiente agradável para o usuário. 

o)        Estrutura 

A estrutura da unidade será de Concreto Armado, com FCK = 25 mpa. 

Considerações à contratada 

 A obra será executada sem a interrupção dos serviços assistenciais 

da unidade de saúde, devendo prazo da execução ser compatível com esta 

execução.  

 Todo gerenciamento dos resíduos de construção civil deve ser feito 

de acordo com a legislação ambiental, com adequada destinação e demais 

procedimentos explanados no plano de gerenciamento de resíduos a ser 

elaborado pela contratada e entregue à Fundação Municipal de Saúde antes do 

início das atividades de obra.  

 

______________________________________ 

 

Thalita Souza e Silva Vidinha 

ARQUITETA NEA (Núcleo de Engenharia e Arquitetura – Fundação Municipal de Saúde) 

CAU: A147336-0 
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OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DE SANTA BÁRBARA - ADELINO DE MENDONÇA E SILVA – NITERÓI – RJ 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

Descrevem-se a seguir as principais condicionantes para realização da 

obra da reforma da edificação onde funciona a Unidade Básica de Saúde de 

Santa Bárbara - Adelino de Mendonça e Silva, localizada na Rua Jandira Pereira, 

nº 625 – Santa Bárbara - Niterói, RJ, com a finalidade adequar as instalações ao 

funcionamento dos serviços abaixo discriminados, composto pelos seguintes 

ambientes no pavimento indicado: 

 

Pavimento Térreo da unidade: Área Útil (m²): 

Estoque / Farmácia 

Dispensário de Medicamentos 

Sala de Imunização 

Sanitário Público PCD Feminino 

Sanitário Público PCD Masculino 

Recepção / Acolhimento / Espera 

Sistema de Atendimento ao Usuário (SAU) 

Curativo 

Consultório 1 

Saúde Bucal 

Escovário 

Consultório 2 

Sanitário do Consultório 2 

Consultório 3 

Procedimentos / Coleta 

6,30m² 

17,70m² 

12,55m² 

3,35m² 

3,35m² 

26,90m² 

12,35m² 

12,35m² 

12,35m² 

11,14m² 

2,52m² 

10,43m² 

2,00m² 

12,56m² 

12,56m² 
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Sala de Observação / Enfermagem 

Sala Mamãe / Pai / Bebê 

Sala de Vigilância em Saúde 

Sala de Procedimentos Dermatológicos 

Paramentação 

DML 

Esterilização 

Circulação 1 

Circulação 2 

Circulação 3 

Circulação 4 

Sanitário de Funcionário 

16,00m² 

10,90m² 

8,10m² 

13,87m² 

2,35m² 

2,40m² 

16,45m² 

24,30m² 

7,25m² 

3,00m² 

3,30m² 

2,65m² 

ÁREA ÚTIL TOTAL DO PAVIMENTO 

TÉRREO: 

268,98m² 

 

As intervenções envolvem área total de aproximadamente 391,20 m² de 

área construída em um terreno de 1.069,53 m².  

A entrada principal será feita pela Rua Hélio Mattos e a entrada de 

funcionários será pela Rua Jandira Pereira. 

A obra consiste em uma reforma com adequação e obedecerá ao projeto 

básico que informa dimensões dos ambientes, demolições e vedações a 

executar, vãos e sentido de abertura de esquadrias, assim como superfícies de 

pisos, paredes e tetos. 

A obra obedecerá ao projeto básico elaborado pelo NEA, que informa 

dimensões dos ambientes, vedações a executar, vãos, qualidade e sentido de 

abertura de esquadrias, assim como especificação de superfícies de pisos, 

paredes e tetos. 

Constam, ainda, do projeto básico arquitetônico, informações sobre 

localização, dimensões e materiais de acabamento, peças sanitárias, bancas 
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secas, cubas, tanques e demais elementos fixos de cada ambiente, cujas 

descrições devem ser obedecidas na execução da obra. As tabelas de 

esquadrias indicam os tamanhos das mesmas, tipo de funcionamento e 

acessórios necessários. 

Caberá à contratada a elaboração dos necessários projetos 

complementares, a saber: 

 As built de arquitetura 

 Projeto executivo de instalação hidráulica 

 Projeto executivo de instalação de esgoto sanitário e águas pluviais 

 Projeto executivo de instalações elétrica 

 Projeto executivo de instalação de telemática 

 Projeto executivo de sistema de ar condicionado e exaustão mecânica 

 Projeto executivo de instalação de incêndio e SPDA 

 Projeto executivo de instalação de segurança 

 Projeto executivo de paisagismo 

 Projeto executivo estrutural 

 Projeto executivo de sistema de drenagem 

Além das normas pertinentes a cada projeto executivo, a contratada 

deverá considerar recomendações específicas, como descritas a seguir: 

a) Instalações hidrossanitárias 

O sistema de abastecimento adotado utilizará a concessionária local para 

água através de dois reservatórios superiores de água, cada um composto por 

3.000 litros. 

Todas as torneiras de bancas, lavatórios, sanitários e demais áreas 

técnicas devem ser acionadas por mecanismos de haste/alavanca sendo as dos 

lavatórios em louça, bica baixa. Todas as torneiras da unidade são cromadas. 

Todos os lavatórios devem ser instalados a 0,90 m do piso e receber 

revestimento impermeável na região de parede em que se apoiam e serem 

dotados de sifão cromado. Em todos os casos, o ralo será em inox escamoteável 

com tampa cega e não existe previsão de ralos nas Salas de Atendimentos. 
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Os tanques em aço inox devem ter frontispício de 0,50 m. 

Os registros de gaveta deverão estar locados a 1,00m do piso. 

Para sanitários destinados a pessoas com deficiência serão necessários: 

Para os sanitários destinados aos PCDs, o vaso sanitário deverá haver três 

barras de apoio, sendo duas barras na lateral com 0,75 m e 0,85 m de altura, 

uma barra atrás do vaso com 0,89 m; lavatório comum de louça tamanho 0,45 m 

x 0,35 m com 02 barras de apoio, fixado a uma altura de 0,80 m do piso e a outra 

com 0,90 m do piso, com torneira do tipo haste acionado por alavanca.  

No depósito de material de limpeza (DML) o tanque será de louça com 20 

litros.  

Está previsto a colocação de um Castelo D’ Água metálico para atender a 

unidade e a Policlínica de Santa Bárbara. 

b) Instalações elétricas 

Seguem abaixo as especificações e diretrizes para as instalações 

elétricas, cujo o objetivo é garantir a segurança, eficiência e funcionalidade do 

sistema elétrico. 

Todas as tomadas serão aterradas de acordo com as recomendações 

gerais da norma ABNT NBR 5410/04. Isso é essencial para garantir a proteção 

contrachoques elétricos e evitar danos aos equipamentos. 

A distribuição de tomadas segue a norma NBR 5410 e pontos de 

iluminação serão distribuídos nos ambientes conforme a NBR 5413. Será 

observada a altura de instalação de acordo com a ABNT 9050: pontos à meia 

altura a 1,20 m do piso, pontos baixos a 0,30 m e pontos altos 2,10 m até 2,25 

m a partir do chão. 

No que diz respeito aos acabamentos: os pontos de tomadas e 

interruptores terão acabamentos em PVC na cor branca, proporcionando uma 

estética agradável e harmoniosa. 

Os Quadros de Distribuição de Circuitos estão localizados na Circulação, 

serão embutidos e deverão possuir portas com identificação e identificação dos 
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seus componentes. A altura de instalação será de 1,20 m do piso, facilitando o 

acesso e manutenção adequada. 

Serão utilizadas lâmpadas de LED em luminárias de sobrepor, inclusive 

em locais com forro. O acabamento das luminárias será em alumínio na cor 

branca. As luminárias serão fornecidas durante a execução da obra.  

Serão instaladas tomadas estabilizadas para circuitos de computadores e 

impressoras, visando fornecer energia mais eficiente e estável, reduzindo riscos 

de oscilações e interrupções que podem prejudicar os equipamentos e causar 

acidentes. 

O projeto deve respeitar o layout indicado no projeto básico, indicando os 

equipamentos existentes, sua voltagem e potência, além do detalhamento de 

todos os circuitos elétricos. 

c) Instalações de rede de dados / Voz 

Serão realizadas a infraestrutura e o cabeamento para a ligação de todos 

os pontos de dados / voz indicados no projeto básico arquitetônico ao servidor 

existente, e instalada uma rede de lógica / voz para se adaptar ao novo sistema 

de prontuário eletrônico e conectados ao PABX. O projeto executivo deve incluir 

pontos de acesso (AP) para uma distribuição adequada da Internet. 

d) Instalações de circuito de antena de TV 

Na Recepção deve ser fornecido e instalado o ponto de antena, assim 

como o respectivo circuito, incluindo o fornecimento e instalação da antena. O 

fornecimento dos aparelhos de TV não deve ser considerado no escopo dessa 

contratação.  

e) Instalações de condicionamento de ar e exaustão 

Conforme indicado no projeto arquitetônico, os ambientes serão 

climatizados, quando necessário, com aparelhos do tipo split para fim de conforto 

térmico dos ocupantes conforme ABNT NBR 16401/08 e deverão ser dotados de 

sistema de renovação de ar conforme LEI Nº 13.589/18 e Resolução RE n° 9 

ANVISA para promover a qualidade do ar e prevenir doenças respiratórias. 
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Para a renovação de ar dos ambientes, é necessária a troca de ar com filtragem 

(G4+M5), dimensionados com base de cálculo de no mínimo 27m³h/pessoa 

conforme exigido em norma. 

Para algumas salas de atendimento, pode ser necessária a existência de 

exaustor centrífugo com vazão e filtragem dimensionadas com base em 

exigências da NBR  7256/21, que trata especificamente de climatização em 

entidades assistenciais de saúde para promover a exaustão exigida em norma 

para segurança de todos os ocupantes da unidade. Esse tipo de exaustão e 

demais exigências da NBR 7256/21 devem ser atendidas, sempre de acordo 

com as possibilidades de viabilidade executiva e orçamentária. 

Para banheiros e outros locais que não possuem ventilação natural, deve 

haver previsão de exaustores do tipo ventokit com vazões proporcionais as suas 

respectivas áreas.  

Em função do forro não ser removível, devem ser previstas visitas em 

locais estratégicos com o fim de possibilitar o acesso ao forro para fins de 

manutenção e de reparos emergências caso necessário. 

O fornecimento e a instalação de todos os aparelhos de ar condicionado 

estão previstos, bem como a execução dos respectivos drenos, instalações 

elétricas e frigorígenas de interligação entre a condensadora a evaporadora, 

sistemas de renovação de ar e exaustão conforme projeto executivo a cargo do 

contratado que deverá seguir todas as recomendações dos fabricantes e normas 

pertinentes à segurança do trabalho, como NR 10, NR 6, NR 18, entre outras. 

f) Elementos de vedação 

Os tijolos utilizados serão de fabricados de acordo com as normas 

técnicas vigentes com as faces planas, arestas vivas e dimensões uniformes, 

isentos de trincas e demais defeitos visíveis e com textura homogênea.  

           No piso sob as bancadas com armários, deverá ser executado piso 

elevado de 0,14 m de altura, o enchimento deverá ser em tijolo cerâmico comum 

assentado com argamassa, tendo o acabamento do piso local. Para o suporte 
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das bancadas também será construída alvenaria de apoio em cada lateral, 

revestidas no mesmo material da parede.  

          Todos os apoios das bancadas deverão ser em tijolo, conforme detalhes 

específicos, revestidos de acordo com o acabamento da parede do local. 

          Além do tijolo cerâmico foi especificado no projeto o fechamento em 

drywall standard (ST) e resistente a umidade (RU), com respectiva estrutura de 

fixação no piso, teto e montantes verticais das placas.  

g) Revestimentos  

    Todo o revestimento de piso existente será removido, será instalado o piso 

novo de porcelanato antiderrapante com junta máxima de 3,0 mm, medindo 0,60 

m X 0,60 m na cor cinza. 

         Os rodapés serão de 0,10 m e do mesmo material do piso.  

         Todos os serviços de revestimentos de paredes internas deverão ser 

executados com argamassa pré-fabricada do tipo usinada e emboço. Todas as 

paredes internas terão pintura acrílica na cor cinza claro, para as áreas de 

atendimento será executada a pintura tipo hospitalar epóxi.  

          A fachada de toda construção receberá pintura na cor Branco do Olimpo, 

revestimento em pastilhas na cor cinza 0,10 m x 0,10 m e revestimento em ACM 

(aluminium composite material) na cor laranja e cinza, conforme projeto. 

Deverão receber revestimento cerâmico até o teto todos os cômodos 

indicados em projeto básico de arquitetura, com dimensão de 0,30 m x 0,60 m, 

arestas bem definidas e acabamento esmaltado na cor branca. Serão 

assentados com cimento-cola, juntas a prumo e rejuntados com massa para 

rejunte epóxi na cor branca (rejunte com 2,0 mm). Antes do assentamento dos 

azulejos, as paredes deverão ser previamente preparadas e regularizadas, de 

modo a garantir a perfeita fixação das peças. Deverão ser previstas cantoneiras 

de alumínio aparente na cor branca, em todos os cantos vivos expostos nas 

áreas azulejadas.  

          As divisórias dos Vestiários serão em granito cinza andorinha com portas 

de venezianas em alumínio com pintura eletrostática na cor branca. 
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  Todas as luminárias existentes serão removidas e deve ser feito o 

fechamento em gesso e acabamento com massa corrida e pintura no teto com a 

finalidade de fechar o vão após remoção destas.  

       O gradil existente do terreno deverá ser recuperado e receber pintura 

esmalte na cor cinza. 

       No muro existente da unidade haverá recuperação onde for necessário e 

será pintado na cor Branco do Olimpo. 

h) Acessibilidade  

No acesso à edificação foi prevista a instalação de piso tátil alerta e 

direcional em placas de concreto para facilitar o deslocamento de pessoas com 

deficiência, na cor amarela, conforme norma ABNT 16357 – Sinalização Tátil no 

Piso.  

Na parte interna da unidade desde a entrada até o balcão da Recepção / 

Espera e aos sanitários de PCD público feminino e masculino também foi 

prevista a instalação de piso tátil alerta e direcional emborrachado na cor cinza, 

conforme a norma ABNT 16357.  

As portas dos sanitários têm a abertura para fora e quando são de correr 

medem 0,90 m. 

Na Recepção / Espera existe um bebedouro com área de aproximação de 

fácil acesso para cadeirantes. 

Na parte da frente da unidade está previsto uma rampa com inclinação de 

8.33% com corrimão em aço galvanizado com duas alturas 0,70 m e 0,92 m 

padrão ABNT 9050, pintado com tinta esmalte na cor cinza platino. 

i) Impermeabilização e Cobertura 

O telhado está previsto a demolição e no local será construído uma 

cobertura com telha metálica branca tipo sanduíche com isolamento em EPS em 

estrutura de madeira, a calha será em concreto e deve ser impermeabilizada, em 

seu perímetro será construída uma platibanda em alvenaria de 1,80m de altura 

rematada com chapim em concreto e haverá duas coberturas em fibra de vidro 

apoiadas em estrutura metálica.  
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Está previsto uma laje impermeabilizada que será utilizada como área 

técnica para a colocação das condensadoras de ar e haverá uma base elevada 

para a instalação de barrilete e reservatórios.  

Os pisos dos banheiros e sanitários serão impermeabilizados.  

O muro deve ser impermeabilizado com manta asfáltica. 

 j) Esquadrias 

Todas as esquadrias novas deverão respeitar a norma ABNT 10821, em 

relação aos perfis, encaixes e formas de abertura.  

As folhas das portas de madeira seguirão as dimensões do projeto básico 

de arquitetura. As folhas serão de 35,0 mm de espessura, fixadas aos batentes 

por meio de três dobradiças de ferro polido de 3 ½ x 3” seguindo as dimensões 

do quadro de esquadrias. Os batentes das portas de madeira serão aparelhados, 

fixados na alvenaria por meio de parafusos, colocados perfeitamente nivelados 

e protegidos durante a execução da obra. 

Todas os batentes e guarnições das esquadrias em madeira deverão ter 

suas superfícies lixadas, receber aplicação de selador acrílico, regularizadas 

com massa a óleo específica para madeira e com pintura esmalte sintético na 

cor branca, com requadro em todo o perímetro. 

As portas dos sanitários de PCDs possuirão uma barra cromada de 0,40 

m na sua parte inferior. 

As janelas serão de correr ou max-ar conforme projeto, com películas 

branco leitoso e estrutura em alumínio com pintura eletrostática na cor branca. 

Todas as portas externas e janelas serão com grades internas. 

k) Armários e bancadas 

As bancadas em inox deverão possuir frontispício de 0,50 m no mesmo 

material para proteção da parede.  

Os armários sob bancadas devem ser executados em madeira com 

revestimento melamínico na cor branca, as prateleiras também serão revestidas 

no mesmo material e este deve ser fixado na alvenaria de onde estará apoiada 

a bancada. 
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l) Comunicação visual 

As placas devem seguir a arte elaborada pela Fundação Municipal de 

Saúde e os respectivos tamanhos. Na fachada frontal e na principal estão 

previstas as instalações de letras em block letter “UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

SANTA BÁRBARA” com 0,11 m e “ADELINO DE MENDONÇA E SILVA” com 

0,10 m, pintura automotiva na cor branca. Além dessas letras serão instaladas 

as logomarcas do SUS e Prefeitura de Niterói, em BLOCK LETTER auto relevo. 

Todo material de acabamento e comunicação visual devem ser aprovados pela 

fiscalização antes da instalação. 

A identificação das portas será feita por uma placa de sinalização em 

chapa de PVC 3,0 mm e com texto em vinil adesivado. 

A Identificação da Unidade será uma placa em chapa metálica fixada no 

gradil do muro externo, medindo 2,00 m x 1,00 m, com requadro em perfil 

metálico. 

A Sinalização de percurso interno será feita de placas em chapa de PVC 

3,0 mm com texto em vinil adesivado, serão aplicadas sobre a parede. 

A identificação da Recepção será em chapa de PVC 3,0 mm com texto 

em vinil adesivado atirantada ao teto. 

A placa de inauguração será em alumínio fundido com 0,40 m x 0,40 m. 

m) Projeto de instalações e Proteção Contra Incêndios 

Será elaborada de acordo com o COSCIP (Código de Segurança Contra 

Incêndio e Pânico), com plantas baixas e cortes indicando os conjuntos de 

Hidrantes e Extintores, Sinalização, Rotas de Fuga, Iluminação de Emergência 

e Saída de Emergência. 

n)        Estrutura 

A estrutura da unidade será de Concreto Armado, com FCK = 25 mpa. 
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Considerações à contratada 

 A obra será executada sem a interrupção dos serviços assistenciais 

da unidade de saúde, devendo prazo da execução ser compatível com esta 

execução.  

 Todo gerenciamento dos resíduos de construção civil deve ser feito 

de acordo com a legislação ambiental, com adequada destinação e demais 

procedimentos explanados no plano de gerenciamento de resíduos a ser 

elaborado pela contratada e entregue à Fundação Municipal de Saúde antes do 

início das atividades de obra.  

 

 

______________________________________ 

 

Thalita Souza e Silva Vidinha 

ARQUITETA NEA (Núcleo de Engenharia e Arquitetura – Fundação Municipal de Saúde) 

CAU: A147336-0 
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P2
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1 - INSTALAÇÃO DE TELHAS METÁLICAS TERMOACÚSTICAS;

2 - INSTALAÇÃO DE DUCHINHA NO SANITÁRIO PCD

3 - BARRA DE APOIO NO VASO SANITÁRIO E LAVATÓRIO DO SANITÁRIO PCD

4 - VASO SANITÁRIO D LOUÇA BRANCA PARA PCD DEVEM ESTAR NA ALTURA DE 0,46 DO PISO
 ACABADO COM CAIXA DE DESCARGA DE EMBUTIR, DE ACIONAMENTO FRONTAL, PROJETADAS
PARA SEREM EMBUTIDAS EM PAREDES DE ALVENARIA CONVENCIONAL, A DESCARAGA TEM Q
ESTAR A1M DOPISO ;LAVATÓRIO SESPENSO COM ALTURA DE 0.80 CM DO PISO

5 - TODAS AS RAMPAS EM CIMENTO NA COR CINZA

6- COLOCAÇÃO DE PISO TÁTIL;

7 - TODOS OS DUTOS E BUZINOTES EM PVC DN 0 100

8- EXECUÇÃO DE PISO PORCELANATO EM TODA UNIDADE;

9- INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO  MODELO SPLIT

10- INSTALAÇÕES DE ELETROCALHAS SOBRE O FORRO DA CIRCULAÇÃO PARA CABEAMENTO ELÉTRICO E
LOGÓGICA;

11- INSTALAÇÃO DE CORRIMÕES DUPLOS EM TODAS AS ESCADAS E RAMPAS DA UNIDADE;

12- REFORÇO ESTRUTURAL NO ANEXO EXISTENTE

13- A LAJE EXISTENTE   SERÁ MANTIDA COM REFORÇO ESTRUTURAL E NIVELAMENTO COMO INDICADO NO
PROJETO

14- INSTALAÇÃO DO CASTELO D'ÁGUA EM SUBSTITUIÇÃO AS CISTERNAS EXISTENTES

OBSERVAÇÕES

PAREDE

PISO

PI

P

1  -  EXECUÇÃO DE FORRO EM GESSO SOBRE LAJE EXISTENTE COM PINTURA  ACRÍLICA SUPER-LAVÁVEL NA COR BRANCO NEVE ; 

TETO

RODAPÉ

T

1 - RODAPÉ NO MESMO MATERIAL DO PISO (h=10cm).

RP

5- PINTURA ACRÍLICA PAREDES EXTERNAS, VIDE DETALHE FACHADA;

3-REVESTIMENTO DE PAREDE  30x60 CM - BRANCO DE PISO A TETO;

    1- REVESTIMENTO EM PORCELANATO E RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS: CLASSE GA COM  REJUNTE EPÓXI

2 - PISO CIMENTADO DESEMPENADO

1 -PINTURA 100% ACRÍLICA NA COR CINZA CLARO  - RESISTENTE À LAVAGEM E PRODUTOS  DE LIMPEZA

2-PINTURA EPÓXI HIDROSOLÚVEL CINZA CLARO

1  -  EXECUÇÃO DE FORRO EM GESSO SOBRE LAJE NOVA COM PINTURA  ACRÍLICA SUPER-LAVÁVEL NA COR BRANCO NEVE ; 

4-ARGAMASSA BARITADA NA ALVENARIA

3 - PISO PORCELANATO PARA ÁREA EXTERNA

4 - PISO EM PLACAS VINÍLICAS

REVESTIMENTOS

J

J2

(HP = 90 cm)
120x120 cm

J1

200x120 cm
(HP = 90 cm)

J3
(HP = 160cm)

60x50 cm

JANELA DE CORRER EM VIDRO TEMPERAD0, PELÍCULA  BRANCO LEITOSO E ESTRUTURA EM ALUMÍNIO NA COR BRANCA 

JANELA DE CORRER EM VIDRO TEMPERAD0, PELÍCULA  BRANCO LEITOSO E ESTRUTURA EM ALUMÍNIO NA COR BRANCA 

JANELA MAX-AR EM VIDRO TEMPERADO, PELÍCULA BRANCO LEITOSO E ESTRUTURA EM ALUMÍNIO NA COR BRANCA 

P1 70X210 cm PORTA DE ABRIR EM MADEIRA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO, SOLEIRA EM GRANITO CINZA; 

LEG DIMENSÕES OBSERVAÇÕES

P PORTAS

PORTA DE CORRER EM MADEIRA  COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCA,SOLEIRA EM GRANITO CINZA; 

PORTA DE ABRIR EM MADEIRA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO 

80X210 cmP3

P4

P6

P7

80X210 cm

P8

P2

90X210 cm

2(.60X210 cm)

PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO 10MM, SOLEIRA DE GRANITO CINZA; 

PORTA  DE ABRIR EM MADEIRA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO, SOLEIRAEM GRANITO CINZA;

PORTÃO DE FERRO, DE ABRIR,TIPO GRADE COM CHAPA MAIS TELA MILIMÉTRICA, PINTURA ESMALTE SINTÉTICO ALTO-BRILHO,
MAÇANETA DE ALAVANCA COM EXTREMIDADE CURVA, NA COR CINZA.

P9

2(60X210cm)P10

2(.60X210cm)

80X210 cm PORTA DE ABRIR EM MADEIRA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO, SOLEIRA EM GRANITO CINZA; 

2(.60X210 cm)

PORTA  DE ABRIR REVESTIDA COM LENÇOL DE CHUMBO E ACABAMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO, SOLEIRA EM GRANITO CINZA80X210 cmP5

PORTÃO DE FERRO, DE ABRIR,TIPO GRADE , PINTURA ESMALTE SINTÉTICO ALTO-BRILHO, MAÇANETA DE ALAVANCA COM
EXTREMIDADE CURVA, NA COR CINZA.

80X100 cmP11

PORTA DE ABRIR EM MADEIRA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO, SOLEIRA EM GRANITO CINZA; 

PORTA DE CORRER EM MADEIRA  COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCA, SOLEIRA EM GRANITO CINZA; 

P12 70X180 cm PORTA EM VENEZIANA DE ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA

+ BARRA CROMADA 40 cm e h=90cm, SOLEIRA EM GRANITO CINZA; 

J4 70x50 cm VISOR DE VIDRO PLUMBÍFERO, CAIXILHO ESPECIAL DE AÇO TRATADO E COMPINTURA ELETROSTÁTICA DE COR BRANCA
(HP =75 cm)

JANELAS

J5 100x50 cm
(HP =1.60 cm) JANELA MAXMAR EM VIDRO TEMPERAD0, PELÍCULA  BRANCO LEITOSO E ESTRUTURA EM ALUMÍNIO NA COR BRANCA 

P13 70X210 cm PORTA CAMARÃO EM MADEIRA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO COR BRANCO, SOLEIRA EM GRANITO CINZA; 

PORTÃO DE FERRO, DE ABRIR,TIPO GRADE , PINTURA ESMALTE SINTÉTICO ALTO-BRILHO, MAÇANETA DE ALAVANCA COM
EXTREMIDADE CURVA, NA COR CINZA.

60X210 cmP14

PORTÃO DE FERRO, DE ABRIR,TIPO GRADE , PINTURA ESMALTE SINTÉTICO ALTO-BRILHO, MAÇANETA DE ALAVANCA COM
EXTREMIDADE CURVA, NA COR CINZA.

2 (60X210 cm)P15

PORTÃO DE FERRO, DE ABRIR,TIPO GRADE , PINTURA ESMALTE SINTÉTICO ALTO-BRILHO, MAÇANETA DE ALAVANCA COM
EXTREMIDADE CURVA, NA COR CINZA.

100X150P16

80X2.10P17 PORTA  DE ABRIR EM CHAPA DE ALUMÍNIO NA COR BRANCA; GRADE EM FERRO DE ABRIR, SOLEIRA EM GRANITO CINZA

OBS: TODAS AS PORTAS EXTERNAS E JANELAS, SERÃO COM GRADES INTERNAS

JANELA COM PELÍCULA BRANCO LEITOSO.

J6 JANELA  GUICHÊ GILHOTINA, 2 FOLHAS, VIDRO TEMPERADO0.60x0.60
(HP = 1,00m.)

EXISTENTE

À DEMOLIR

ALVENARIA

DRYWALL

DRYWALL- CHAPA VERDE

LEGENDA

DRYWALL-SAFEBOARD
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INTERRUPTOR PARA DUAS SEÇÕES

INTERRUPTOR PARALELO OU THREE-WAY

PONTO DE TOMADA UNIVERSAL MÉDIA (h=1.30m)

PONTO DE TOMADA UNIVERSAL BAIXA (h=0.30m)

PONTO DE TOMADA UNIVERSAL ALTA (h=2.30m)

INTERRUPTOR PARA UMA SEÇÃO

PONTO DE ANTENA (h=2.30m)

PONTO PARA REDE DE LÓGICA BAIXO (h=0.30)

VENTILADOR DE PAREDE (h=2.30m)

DUCHA HIGIÊNICA (h=0.30m)DCH

QUADRO DE LUZ  (h=1.30m)Q.D.L.

PONTO DE TELEFONE BAIXO (h=0.30m)

-LUMINÁRIA DE EMBUTIR 2X18/20W LED - DIFUSOR LEITOSO. MEDIDAS:
20X1.00m
-LUMINÁRIA DE SOBREPOR 2X9/10W LED - DIFUSOR LEITOSO. MEDIDAS:
20X60Cm

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT

EXAUSTOR DE TETO(CIRCUITO EXCLUSIVO)

RALO QUADRADO COM CAIXILHO EM INOX

LEGENDA

ELETROCALHAS TIPO "U" 200 x 100 

ELETRODUTO 0 75mm - PVC EMBUTIDO NA PAREDE 

ACESS POINT (h=2.30m)AP

ELETROCALHAS PARA LÓGICA TIPO "U" 100 x 50 

CAM CAMERA DE CFTV

ELETRODUTO 0 1'' - POR DENTRO DO FORRO PVC

NOVO PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA

BEBEDOURO ELETRICO EM AÇO
INOXIDAVEL
ACESSÍVEL

PONTO DE TOMADA UNIVERSAL ESTABILIZADA

BA

TV

-LUMINÁRIA TUBULAR DE PAREDE- DIFUSOR LEITOSO. MEDIDAS: 20X60m
H= 1.50 DO PISO ACABADO

PONTO DE ÁGUA P/ FILTRO (h=1.30m)F

PONTO DE ÁGUA  (h=1.30m)AF

PONTO DE ESGOTO (h=1.30m)EG

- REFLETORES LED (20W) DE PISO

LUMINÁRIA REFLETOR LED-20W - INSTALADA EM HASTE
CURVADO METÁLICO (40 CM)  NA COR PRETA

EXAUSTOR CENTRÍFUGO DUTADO COM FILTRO HEPA

INTERRUPTOR PARA VENTILADOR h= 1.50

LUMINÁRIA TARTARUGA

ARANDELA 40w 220V A 2.40m DO PISO ACABADO(
INDICADORA DE RAIO X)

INSTALAÇÕES DA SALA DE RAIO X

TOMADA PARA MONITOR  INNERVISION 

- LAMPADA DE SINALIZAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE RAIOS-X 220V COLOCADA
ACIMA DA PORTA
EXIGÊNCIA RDC-50 ANVISA

A FIAÇÃO VIRÁ DO SOQUETE DA LAMPADA E DO QDF, AMBOS CHEGANDO
ATÉ A CANALETA ATRÁS DO GANTRY COM 2M DE SOBRA

OBSERVAÇÕES

QUADRO DE FORÇA EXCLUSIVO RAIO-X

ARANDELA 40w 220V A 2.40m DO PISO ACABADO(
INDICADORA DE RAIO X)

INSTALAÇÕES DA SALA DE DENSITOMETRIA ÓSSEA

TOMADA PARA MONITOR  INNERVISION 

T1 - CAIXA COM DISJUNTOR 25A - 220V

COM FIO TERRA EQUALIZADO

CANALETA PARA PASSAGEM DE CABEAMENTO

CANALETA PARA PASSAGEM DE CABEAMENTO
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PROCEDIMENTOS

13.70m²

calçada

27.35m²

calçada
54.45m²

calçada
23.40m²

CALÇADA

AA
SANITÁRIO

    PÚBLICO PCD

C1

C1

C2

C2

CG

LG
BA

SANITÁRIO
PÚBLICO PCD

0.00+1.30

LG

LG

1
2
3
4

5 6 7

+0.65

+2.00

+2.70
8

BA

guarda corpo em vidro
temperado 10mm

CORRIMÃO EM DUAS ALTURAS PADRÃO
NBR 9050 COM PINTURA ESMALTE NA
COR CINZA PLATINO

GUARDA CORPO  COM PINTURA
ESMALTE NA COR CINZA PLATINO

abrigo do compressor

CORRIMÃO EM DUAS ALTURAS PADRÃO
NBR 9050 COM PINTURA ESMALTE NA
COR CINZA PLATINO

corrimão em duas alturas padrão
NBR 9050 com pintura esmalte
na cor cinza platino, fixado na
parede

corrimão em duas alturas padrão
NBR 9050 com pintura esmalte
na cor cinza platino

cortina hospitalar

AU

calçada

17.00m²

muro existente em pedra

restauração da grade existente

22.041.244.13 restauração da grade existente

pintura esmalte na cor cinza

MEA

muro existente em pedra
pintura esmalte na cor cinza

restauração da grade existente
pintura esmalte na cor cinza

muro impermeabilizado com
manta asfáltica

grade fixada sobre
a parede

jardim vertical

muro impermeabilizado
com manta asfáltica

jardim vertical

grade fixada
sobre a parede

PD= 2.40

parede impermeabilizada
com manta asfáltica
h=200

grade fixada sobre a parede

jardim vertical

1
2
3
4
5
6
7
8
9

1011121314151617 18

VISTA A

PC

C2

C2C2

ACESSO AO CENTRO
DE IMAGEM

C1

SANIT.
FUNC.

6.45m²
SALA DE LAUDOS

LG

C1

AF

GL

C1

12.35m²

VIDRO TEMPERADO 10mm
5.65x1.20m - HP = .90cm

2.65m²

 SANITÁRIO
      FUNCIONÁRIO

AC

ÁREA LIMPA

HIGIENIZAÇÃO

PARAMENTAÇÃO

SESE

ESTERILIZAÇÃO

AC

7.70m²

6.20m² 2.55m²

CIRCULAÇÃO

CIRCULAÇÃO

C1 C1 C1

C2C2

IB

AA AA AA

SAU

CUBA DE
EXPURGO

AV

PROCEDIMENTOS/
COLETA

CC

GL

M1

AV

MA

SALA DE
PROCEDIMENTOS
DERMATOLÓGICOS

PARAMENTAÇÃO

2.35m²

ANTE CÂMERA

13.87m²

AR

CRS

MM

FP

MIC

M2

C1

C2

ACESSO PRINCIPAL
 Á UNIDA BÁSICA

ACESSO PRINCIPAL
 Á POLICLÍNICA

plataforma acessibilidade
PL 200 Montele, torre
panorâmica

51.45m²

RECEPÇÃO/ACOLHIMENTO
ESPERA

+2.70

PD= 2.60

.0
5

.0
5

.0
5

3.00m²

43.80m²

11.70m²

56.70m²

8.20m² 35.90m²

8.50m²

1.80m²

DML

rack

2.55m²

11.80m²
IB

LG

C1

C2C2

M1

AM

C1

C1
M

1

C1

M
1

M
1

FG

MI

AM

PD= 2.60

20.80m²

SANITÁRIO
PÚBLICO PCD

SALA DE REUNIÃO
13.40m²

DIREÇÃO

SANITÁRIO
2.45m²

ADMINISTRAÇÃO

CIRCULAÇÃO

REFEITÓRIO

ÁREA DE CONVIVÊNCIA

VESTIÁRIO
FEMININO

VESTIÁRIO
   MASCULINO

AUDITÓRIO

PD= 2.60
PD= 2.60

AR

AR

+0.10

IB

LG
11.80m²

C1
M

1

CIRCULAÇÃO
/ESPERA

01

MESA  E BANCO EM MADEIRA
PLÁSTICA , TAMPO DA MESA E BANCO
RIPADOS

escada marinheiro com
gaiola de proteção

JARDINEIRA EM MADEIRA PLÁSTICA,
COM 2 BANCOS EM MADEIRA
PLÁSTICA RIPADAS EMBUTIDAS

guarda corpo em vidro
temperado 10mm

corrimão em duas alturas padrão
NBR 9050 com pintura esmalte
na cor cinza platino

guarda corpo em vidro
temperado 10mm,h= .80cm

guarda corpo em vidro
temperado 10mm,h= .80cm

plataforma acessibilidade
PL 200 Montele, torre
panorâmica

5.50m²
COPA 1

corrimão em duas alturas padrão
NBR 9050 com pintura esmalte
na cor cinza platino, fixado na
parede

divisória em granito h= 1.90

vidro fixo temperado
10mm

vidro fixo temperado
10mm

guarda corpo em vidro
temperado 10mm

divisória em madeira
h= 2.10

2.70m²

 SANITÁRIO
FUNCIONÁRIO

   MASCULINO

 SANITÁRIO
FUNCIONÁRIO
FEMININO

2.70m²

PROJEÇÃO DO TÉRREO

NEGATOSCÓPIO

LEGENDA MOBILIARIO/EQUIPAMENTOS

AV Armário Vitrine

AA Arquivo Aço 4 Gavetas

AM Armário 2 Portas (170x90x40)

PB

DESCRIÇÃO

AC Autoclave de bancada

GL Geladeira

L1 Lixeira 12 litros

L2 Lixeira 20 litros

Lixeira 200 litros

M1

C1

C2

LV

PIA

L4

Cadeira Fixa

Mesa 100x60 COM COMPUTADOR

Cadeira Girar

Lavatório

Cuba Inox

BA

IP IMPRESSORA

PO POLTRONA (60)

MEA MESA EXAME ADULTO

LG LONGARINA

MG MESA GINECOLÓGICA C/ GAVETAS

MA MESA AUXILIAR

NG

PT PRATELEIRA DE AÇO
BL BALANÇA ANTROPOMÉTRICA

BG BANCO GIRATÓRIO

DP DESCARPACK 13L

GE GELADEIRA EXPOSITORA 72h

ITEM
Prateleira Bin

BEBEDOURO ACESSÍVEL EM AÇO
INOXIDÁVEL

APARELHO DE ULTRASSOMAU

POLTRONA RECLINÁVELPR

FP FILTRO DE PAREDE

PAINEL DE CONTROLEPC

IMPRESSORA DE BANCADAIB

BICICLETA ERGOMÉTRICABE

RE REFRIGERADOR EXPOSITOR

AT APARELHO DE TENS

Mesa 80x50 COM COMPUTADORM2

CADEIRA DE COLETACC

MEP MESA EXAME PEDIÁTRICA

ARMÁRIO PARA VESTIÁRIOAR

CESTO DE ROUPA SUJACRS

MESA DE MAYOMM

FP FOCO DE PÉ

MESA INSTRUMENTAL CIRÚRGICA
MIC

,
9
0

LAVATÓRIOS - COM TORNEIRA TIPO

HASTE ALAVANCA, VÁLVULA E SIFÃO
CROMADOS.
REVESTIMENTO CERÂMICO 33 X 60 CM
COM 90 CM DE ALTURA NA PAREDE.

,
3
0

,60

,
3
0

,
8
6

FRONTISPÍCIO EM AÇO INOX

LARGURA VARIÁVEL

P
R

O
F

U
N

D
I
D

A
D

E
 
V

A
R

I
Á

V
E

L

ALVENARIA PARA APOIO DA
BANCADA
REVESTIDA NO MESMO
MATERIAL DA PAREDE

,
0
4

BANCADA MOLHADA EM AÇO INOX

(AISI304)  COM VÁLVULA E SIFÃO

CROMADOS

BANCADA MOLHADA

EM AÇO INOX (AISI304)  COM VÁLVULA E

SIFÃO CROMADOS

PLANTA BAIXA BANCADAS INOX

,
3
0

VIDTA FRONTAL

,
9
0

,20

,40

,
4
0

,80

PUXADOR HORIZONTAL

REVESTIMENTO RESISTENTE A
IMPACTOS

2
,
1
0

PORTA EM COMPENSADO DE CEDRO À PROVA D'ÁGUA,
EMASSADA, LIXADA E PINTADA NA COR BRANCA,
FORNECIDA COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO,

FERRAGENS, DOBRADIÇAS E PUXADORES NECESSÁRIOS
PARA PAREDES DE ALVENARIA.

2
,
1
0

,80

PORTA EM COMPENSADO DE CEDRO À PROVA D'ÁGUA,
EMASSADA, LIXADA E PINTADA NA COR BRANCA,
FORNECIDA COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO,

FERRAGENS, DOBRADIÇAS E PUXADORES NECESSÁRIOS
PARA PAREDES DE ALVENARIA.

VISTA FRONTAL

VISTA LATERAL

ducha
higiênica
em aço
inox

frontispício em aço inox

tanque em aço inox

torneira de parede com
haste tipo alavanca

PLANTA BAIXA

0
.
8

0

0
.
4

0

ESPELHO FIXADO NA ALVENARIA

VISTA FRONTAL  - LAVATÓRIO

VISTA LATERAL  - SANITÁRIO

,
9

0

,10 ,04

1
,
2

0

,
9

0

1
,
8

0

máx 0,20

,
8

9

,80

,
7

0

,50

,30

,
1

0

BARRA DE APOIO
VERTICAL

BARRA DE APOIO
HORIZONTAL

,
4

6

,11

,
7

5

1
,
0

0

,
0

4

MONTANTE A CADA 1,00m.

BARRA REDONDA PARA APOIO, EM

ALUMÍNIO ANODIZADO COM ACABAMENTO

EM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA.
CONFORME NORMA ABNT 9050.

CORRIMÃO DUPLO GALVANIZADO PINTADO
COM TINTA ESMALTE NA COR CINZA

,
0
2

,02 ,02

X

V
E

R
 
A

L
T

U
R

A
 
D

O
 
P

E
I
T

O
R

I
L

N
A

 
T

A
B

E
L
A

 
D

E
 
E

S
Q

U
A

D
R

I
A

CORTE

PEITORIL EM GRANITO CINZA
COM PINGADEIRA PARA O LADO
EXTERNO DA JANELA

2

1

2

PINGADEIRA PARA O

LADO EXTERNO DA JANELA

2

PERFIL DE ALUMÍNIO BRANCO
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cobertura em telha metálica
branca com núcleo isolante
térmico em PUR

calha em concreto
impermeabilizada

platibanda com chapim

1,
00

DISPENSÁRIO DE
MEDICAMEnTOS CIRCULÇÃO ÁREA LIMPA

+1,30

+2,70

rebaixo em gesso

RECEPÇÃO/ACOLHIMENTO
ESPERA

CIRCULAÇÃO /ESPERA

rebaixo em gesso

GUICHÊ EM VIDRO
TEMPERADO 10mm

platibanda com chapim

rebaixo em gesso rebaixo em gesso

3.
00

.9
0

.7
5

4.
88

1.
30

.1
5

castelo d'água em anéis pré
moldados de concreto

plataforma acessibilidade
PL 200 Montele, torre
panorâmica

.1
0

1.
80

PVC
DN Ø100

calha em concreto
impermeabiliza

PVC
DN Ø100

.9
0

1.
36

corrimão duplo galvanizado
pintado com tinta esmalte na cor
cinza fixado na parede

guia de balizamento

guarda corpo em aço galvanizado
pintado com tinta esmalte na cor
cinza; vidro temperado  10mm

guarda corpo em aço galvanizado
pintado com tinta esmalte na cor
cinza; vidro temperado  10mm

corrimão duplo galvanizado
pintado com tinta esmalte na cor
cinza

corrimão duplo galvanizado
pintado com tinta esmalte na cor
cinza

guarda corpo em aço
galvanizado   pintado com
tinta esmalte na cor cinza;

caixa de areia

.40

muro existente em pedra

restauração da grade existente
pintura esmalte na cor cinza

calçada

escada marinheiro com
gaiola de proteção

TELHA METÁLICA BRANCA TIPO SANDUICHE
COM ISOLAMENTO EM EPS

platibanda com chapim

+2,00

cobertura em
fibra de vidro e
estrutura metálica

4.
00

4.
20

.7
0

.7
0

preenchimento poliestireno
 expansível para nivelar piso

rebaixo em gesso

SALA DE REABILITAÇÃODML CIRCULAÇÃO ALMOXARIFADO

SALA DE
RAIO X

CENTRO DE IMAGEM
RECEPÇÃO/ESPERAHALL CIRCULAÇÃO

SANITÁRIO
FUNCIONÁRIO

RECEPÇÃO/ACOLHIMENTO
ESPERA

painel em veneziana

rackSALA DE REUNIÃO DIREÇÃO REFEITÓRIO
VESTIÁRIO

   MASCULINOAUDITÓRIO
CIRCULAÇÃO

/ESPERA ÁREA DE CONVIVÊNCIA

guarda corpo em aço galvanizado
pintado com tinta esmalte na cor
cinza; vidro temperado  10mm

escada marinheiro com
gaiola de proteção

TELHA METÁLICA BRANCA TIPO SANDUICHE
COM ISOLAMENTO EM EPSplatibanda com chapim platibanda com chapimTELHA METÁLICA BRANCA TIPO

SANDUICHE COM ISOLAMENTO EM EPS
APOIADA EM ESTRUTURA  EM MADEIRA

3.
10

2.
60

3.
10

2.
60

+10

.1
5

1.
80

peitoril em alvenaria

.1
5

.2
0

plataforma acessibilidade
PL 200 Montele, torre
panorâmica

guarda corpo em aço galvanizado
pintado com tinta esmalte na cor
cinza; vidro temperado  10mm

rebaixo em gesso rebaixo em gesso rebaixo em gesso

rebaixo em gesso

2.
30

2.
00

jardim vertical

rebaixo em gesso rebaixo em gesso rebaixo em gesso rebaixo em gesso

.3
0

RESERVATÓRIO EM
POLIETILENO DE 3.000ml

.6
0

.1
0

.7
0

.5
5

.9
0
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64 3.

10
1.

80
.1

5

BARRILETE

PREENCHIMENTO EM
CONCRETO

CONSULTÓRIOCONSULTÓRIO
SALA DE OBSERVAÇÃO/
ENFERMAGEMSALA MAMÃE/PAI/BEBÊÁREA LIMPA

SALA DE VIGILÂNCIA
EM SAÚDE

2.
90

2.
50

.9
0

.6
0

.5
0

1.
80

RESERVATÓRIO EM
POLIETILENO DE 3.000ml

platibanda com chapimTELHA METÁLICA BRANCA TIPO
SANDUICHE COM ISOLAMENTO EM EPS

BARRILETE

.6
0

1.
60

SALA DE
HIGIENIZAÇÃO

.9
0

.6
0

.5
0

SALA DE
PROCEDIMENTOS
DERMATOLÓGICOS

.9
0

.6
0

.5
0

PROCEDIMENTOS/
COLETA

rebaixo em gesso rebaixo em gesso

telha de
fibrocimento

torneiratorneiratorneira

.7
0

FACHADA FRONTAL

laje em concreto
impeemiabilizada

2.
40

.1
0

.3
0

telha de
fibrocimento

laje em concreto

2.
80

ABRIGO DE RESÍDUOS
CORTE EE

ABRIGO DE RESÍDUOS
CORTE DD

platibanda com chapim
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PAINEL DE ACM (COM ACABAMENTO EM
RESINA
DE PVDF - KYNAR 500 OU SIMILAR - 4mm)
COR LARANJA

PAINEL DE ACM (COM ACABAMENTO EM
RESINA
DE PVDF - KYNAR 500 OU SIMILAR - 4mm)
COR LARANJA

LETRAS EM AÇO GALVANIZADO PINTADO
(EM RELEVO) COM ILUMINAÇÃO
- REFLETORES LED (20W)
EM BRAÇOS CURVADOS

PASTILHA CERÂMICA 5X5
(COR CINZA CLARO)

   POLICLÍNICA REGIONAL SANTA BÁRBARA
             UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA BÁRBARA

PINTURA ACRÍLICA NA COR CINZA

VISTA A

PAINEL DE ACM (COM ACABAMENTO EM
RESINA
DE PVDF - KYNAR 500 OU SIMILAR - 4mm)
COR LARANJA

PAINEL DE ACM (COM ACABAMENTO EM
RESINA
DE PVDF - KYNAR 500 OU SIMILAR - 4mm)
COR LARANJA

LETRAS EM AÇO GALVANIZADO PINTADO
(EM RELEVO) COM ILUMINAÇÃO
- REFLETORES LED (20W)
EM BRAÇOS CURVADOS

PINTURA ACRÍLICA NA COR CINZA
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M

PAINEL DE ACM (COM ACABAMENTO EM
RESINA
DE PVDF - KYNAR 500 OU SIMILAR - 4mm)
COR LARANJA
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         ESTADO DO RIO DE JANEIRO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI
       FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Local: RUA JANDIRA PEREIRA, Nº 625 - SANTA BÁRBARA - NITERÓI, RJ

ALÍQUOTA (%)
X.1 - Administração Central 4,00
X.2 - Seguro e Garantia 1,00
X.3 - Risco 1,27
X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00

6,27

ALÍQUOTA (%)
Y.1 - Despesas Financeiras 1,20

1,20

ALÍQUOTA (%)
3,27
3,27

ALÍQUOTA (%)
I.1 - ISSQN ( Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ) - Municipal 3,00
I.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 3,00
I.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65
I.4 -  Contribuição Previdenciária p/ INSS - Federal - Lei 12.844/2013 4,50

11,15

Cabe  salientar que a escolha dos preços desonerados foi a alternativa mais vantajosa para a 
Administração Pública.

( 1 - I )

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras;
Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS;
Z é a Taxa representativa do LUCRO;
I é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.

OBS.: As alíquotas praticadas nesse cálculo estão menores 
que os valores mínimos dos parametros das novas 
determinações do TCU (Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário), 
pois são alíquotas praticadas na região .

B.D.I  com Desoneração  
è

25,00%

Z =
I . Taxa representativa da incidência dos TRIBUTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa )

TIPO

I =

B D I - Benefício e Despesas Indiretas

B D I  =
( 1 + X )  ( 1 + Y )  ( 1 + Z )

 - 1 ←  Fórmula do BDI

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS
TIPO

Y =
Z . Taxa representativa do LUCRO

TIPO
Z.1 - Lucro Presumido

Descrição:
TERMO DE REFERÊNCIA PARA REFORMA E ACRÉSCIMO DA POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SANTA BÁRBARA E REFORMA E ADEQUAÇÃO DO UBS DE 
SANTA BÁRBARA - ADELINO DE MENDONÇA E SILVA

COMPOSIÇÃO   DO   B.D.I  -  COM Desoneração - Lei 12.844/13

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras
TIPO

X =
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25,00%29/08/2023 BDI :OBRA: TERMO DE REFERÊNCIA PARA REFORMA E ACRÉSCIMO DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SANTA BÁRBARA E REFORMA E
ADEQUAÇÃO DO UBS DE SANTA BÁRBARA - ADELINO DE MENDONÇA E SILVA

DESCRIÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA PARA REFORMA E ACRÉSCIMO DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SANTA BÁRBARA E REFORMA E
ADEQUAÇÃO DO UBS DE SANTA BÁRBARA - ADELINO DE MENDONÇA E SILVA

LOCAL: RUA JANDIRA PEREIRA, Nº 625 - SANTA BÁRBARA - NITERÓI, RJ

CLIENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

EMOP 2023/07 - - 08/2023

Composições PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela

1 SERVIÇO DE ESCRITÓRIO,
LABORATÓRIO E CAMPO 280.393,26

92.181,11
32,88 %

90.226,03
32,18 %

52.950,58
18,88 %

45.035,54
16,06 % 100,00 %

280.393,26

1.1 PROJETO "AS BUILT" DE ARQUITETURA E
INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES 15.737,56

4.721,27
30,00 %

11.016,29
70,00 % 100,00 %

15.737,56

1.2 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO
DE ESGOTO SANITARIO E AGUAS 27.596,67

11.038,67
40,00 %

11.038,67
40,00 %

5.519,33
20,00 % 100,00 %

27.596,67

1.3 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO
DE INCENDIO E SPDA PARA PREDIOS 18.441,29

2.766,19
15,00 %

9.220,65
50,00 %

6.454,45
35,00 % 100,00 %

18.441,29

1.4 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO
DE SEGURANCA (CFTV E 4.232,73

1.693,09
40,00 %

1.693,09
40,00 %

846,55
20,00 % 100,00 %

4.232,73

1.5 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO
ELETRICA PARA PREDIOS 36.873,26

14.749,30
40,00 %

14.749,30
40,00 %

7.374,66
20,00 % 100,00 %

36.873,26

1.6 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO
HIDRAULICA PARA PREDIOS 27.596,67

11.038,67
40,00 %

11.038,67
40,00 %

5.519,33
20,00 % 100,00 %

27.596,67

1.7 PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE
AR CONDICIONADO,INCLUSIVE PROJETO 11.756,56

4.702,62
40,00 %

4.702,62
40,00 %

2.351,32
20,00 % 100,00 %

11.756,56

1.8 PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL
PARA PREDIOS HOSPITALARES DE 1001 90.671,48

36.268,59
40,00 %

36.268,59
40,00 %

18.134,30
20,00 % 100,00 %

90.671,48

1.9 PROJETO EXECUTIVO PARA
TRATAMENTO PAISAGISTICO COM 1.658,04

663,22
40,00 %

663,22
40,00 %

331,60
20,00 % 100,00 %

1.658,04

1.10 PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE
DRENAGEM ATE 20.000M2, 1.454,56

581,82
40,00 %

581,82
40,00 %

290,92
20,00 % 100,00 %

1.454,56

1.11 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO
DE TELEMATICA,CONSIDERANDO O 6.442,33

2.576,93
40,00 %

2.576,93
40,00 %

1.288,47
20,00 % 100,00 %

6.442,33

1.12 LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
PLANIALTIMETRICO E CADASTRAL,COM 6.803,79

2.721,52
40,00 %

2.721,52
40,00 %

1.360,75
20,00 % 100,00 %

6.803,79

1.13 SONDAGEM A PERCUSSAO,EM
TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 3.563,52

1.425,41
40,00 %

1.425,41
40,00 %

712,70
20,00 % 100,00 %

3.563,52

1.14 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO PLENO,
INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 27.564,80

27.564,80
100,00 % 100,00 %

27.564,80

280.393,26
92.181,11
92.181,11

90.226,03
182.407,14

52.950,58
235.357,72

45.035,54
280.393,26

280.393,26

Página: 1
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Prefeitura Municipal de Niterói
Fundação Municipal de Saúde
Núcleo de Engenharia e Arquitetura

Preços: jul-23

Local: RUA JANDIRA PEREIRA, Nº 625 - SANTA BÁRBARA - NITERÓI, RJ BDI: 25,00%

ITEM QTDE UND.

ETAPA 1

1.01
Composiç

ões 
Próprias

932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.02 EMOP 932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.03 EMOP 932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.04 EMOP 932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.05 EMOP 932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.06 EMOP 932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.07 EMOP 932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.08 EMOP 993,66 M2
PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL PARA PREDIOS HOSPITALARES DE 1001 ATE 
4000M2,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTANDO DE PLANTAS DE FORMA,ARMACAO E DETALHES

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO HIDRAULICA PARA PREDIOS HOSPITALARES 
ATE 4.000M2,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

Policlínica 

01.050.0129-A
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE,EM PREDIOS COM AREA 
DE 501 ATE 3000M2

Policlínica 
UBS

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE SEGURANCA (CFTV E SONORIZACAO),DE 
501 ATE 3000M2,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADONOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

Policlínica 
UBS

01.050.0118-A
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO ELETRICA PARA PREDIOS 
HOSPITALARES,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

01.050.0151-A
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE INCENDIO E SPDA PARA PREDIOS 
HOSPITALARES,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

COMP-0008-2023 PROJETO "AS BUILT" DE ARQUITETURA E INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE ESGOTO SANITARIO E AGUAS PLUVIAIS 
PARA PREDIOS HOSPITALARES ATE 4.000M2,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVEAS 
LEGALIZACOES PERTINENTES

Descrição:
TERMO DE REFERÊNCIA PARA REFORMA E ACRÉSCIMO DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SANTA BÁRBARA E REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DO UBS DE SANTA BÁRBARA - ADELINO DE MENDONÇA E SILVA

MEMÓRIA DE CÁCULO
CÓDIGO DESCRIÇÃO

SERVIÇOS, ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO

Policlínica 
UBS

 01.050.0091-A

Policlínica 
UBS

Policlínica 
UBS

UBS

01.050.0082-A

Policlínica 
UBS

01.050.0102-A

 01.050.0014-A



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Prefeitura Municipal de Niterói
Fundação Municipal de Saúde
Núcleo de Engenharia e Arquitetura

Preços: jul-23

Local: RUA JANDIRA PEREIRA, Nº 625 - SANTA BÁRBARA - NITERÓI, RJ BDI: 25,00%

Descrição:
TERMO DE REFERÊNCIA PARA REFORMA E ACRÉSCIMO DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SANTA BÁRBARA E REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DO UBS DE SANTA BÁRBARA - ADELINO DE MENDONÇA E SILVA

MEMÓRIA DE CÁCULO
Área

541,12 M2
28,53 M2

391,20 M2
20,81 M2
12,00 M2

Total 993,66 M2

Total 993,66 M2

1.09 EMOP 0,05 HA

Área
0,05 HA

Total 0,05 HA

1.10 EMOP 1.069,53 M2

Área
1.069,53 M2

Total 1.069,53 M2

1.11 EMOP 932,32 M2

Área
541,12 M2
391,20 M2

Total 932,32 M2

1.12 EMOP 1,00 UN

Quantidade
1,00

Total 1,00 UN

1.13 EMOP 45,00 M

Comprimento
45,00 M

Total 45,00 M

1.14 EMOP 160,00 H

Hora Dia Total
8,00 20,00 160,00 H

Total 160,00 H

Policlínica 

01.050.0175-A
PROJETO EXECUTIVO PARA TRATAMENTO PAISAGISTICO COM ESPECIFICACAO 
VEGETAL LEGENDADA E QUANTIFICADA,EM AREAS PUBLICAS,CONSIDERANDO A 
AREA EFETIVA DE PLANTIO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE

Área Externa

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE TELEMATICA,CONSIDERANDO O PROJETO 
BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS HOSPITALARES,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

20154
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO PLENO, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS

 01.003.0001-A
SONDAGEM A PERCUSSAO,EM TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRACAO,DIAMETRO 3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO DENTRO DO CANTEIRO E 
INSTALACAO DA SONDA EM CADA FURO

UBS

01.016.0210-A

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO E CADASTRAL,COM CURVAS 
DE NIVEL A CADA 1,00M,CONSIDERANDO TERRENO DE OROGRAFIANAO 
ACIDENTADA,VEGETACAO RALA E EDIFICACAO MEDIA.CUSTO PARAAREA ATE 
5000M2 (ESCALA 1:250/500)

Rampa Policlínica

Rampa UBS
Castelo D'água

01.050.0156-A
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE

Área Externa

01.050.0436-A

Policlínica 
UBS



RAMON LIMA
DORNELAS
•••.609.286-••
Data: 31/08/2023
15:02



SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI

1 224.310,41 280.393,26

1.1
COMP-0008-

2023
PROJETO "AS BUILT" DE ARQUITETURA E INSTALAÇÕES 
COMPLEMENTARES

Composições 
Próprias

M2 932,32 13,50 16,88 12.586,32 15.737,56

1.2 01.050.0091-A

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE ESGOTO SANITARIO E 
AGUAS PLUVIAIS PARA PREDIOS HOSPITALARES ATE 
4.000M2,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVEAS LEGALIZACOES 
PERTINENTES

EMOP M2 932,32 23,68 29,60 22.077,34 27.596,67

1.3 01.050.0054-A

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE INCENDIO E SPDA PARA 
PREDIOS HOSPITALARES,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

EMOP M2 932,32 15,82 19,78 14.749,30 18.441,29

1.4 01.050.0151-A

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE SEGURANCA (CFTV E 
SONORIZACAO),DE 501 ATE 3000M2,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADONOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

EMOP M2 932,32 3,63 4,54 3.384,32 4.232,73

1.5 01.050.0118-A

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO ELETRICA PARA PREDIOS 
HOSPITALARES,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES

EMOP M2 932,32 31,64 39,55 29.498,60 36.873,26

1.6 01.050.0102-A

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO HIDRAULICA PARA PREDIOS 
HOSPITALARES ATE 4.000M2,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES

EMOP M2 932,32 23,68 29,60 22.077,34 27.596,67

1.7 01.050.0129-A

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE,EM PREDIOS COM AREA DE 501 ATE 
3000M2

EMOP M2 932,32 10,09 12,61 9.407,11 11.756,56

1.8 01.050.0014-A

PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL PARA PREDIOS HOSPITALARES 
DE 1001 ATE 4000M2,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,CONSTANDO DE PLANTAS DE 
FORMA,ARMACAO E DETALHES

EMOP M2 993,66 73,00 91,25 72.537,18 90.671,48

1.9 01.050.0175-A

PROJETO EXECUTIVO PARA TRATAMENTO PAISAGISTICO COM 
ESPECIFICACAO VEGETAL LEGENDADA E QUANTIFICADA,EM 
AREAS PUBLICAS,CONSIDERANDO A AREA EFETIVA DE 
PLANTIO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE

EMOP HA 0,05 26.528,64 33.160,80 1.326,43 1.658,04

1.10 01.050.0156-A
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATE 
20.000M2,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE

EMOP M2 1.069,53 1,09 1,36 1.165,79 1.454,56

1.11 01.050.0436-A

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE 
TELEMATICA,CONSIDERANDO O PROJETO BASICO 
EXISTENTE,PARA PREDIOS HOSPITALARES,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES

EMOP M2 932,32 5,53 6,91 5.155,73 6.442,33

1.12 01.016.0210-A

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO E 
CADASTRAL,COM CURVAS DE NIVEL A CADA 
1,00M,CONSIDERANDO TERRENO DE OROGRAFIANAO 
ACIDENTADA,VEGETACAO RALA E EDIFICACAO MEDIA.CUSTO 
PARAAREA ATE 5000M2 (ESCALA 1:250/500)

EMOP UN 1,00 5.443,03 6.803,79 5.443,03 6.803,79

1.13 01.003.0001-A
SONDAGEM A PERCUSSAO,EM TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRACAO,DIAMETRO 3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO DENTRO 
DO CANTEIRO E INSTALACAO DA SONDA EM CADA FURO

EMOP M 24,00 118,78 148,48 2.850,72 3.563,52

1.14 20154
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO PLENO, INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 160,00 137,82 172,28 22.051,20 27.564,80

56.082,85

224.310,41

280.393,26

SERVIÇO DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20018 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO PLENO-PROJETO E
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 0,04000000 160,79 6,43

20055 MAO-DE-OBRA DE DESENHISTA B (DESENHO DECADASTRO DE
GALERIAS), INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 0,16000000 24,92 3,99

20143 MAO-DE-OBRA DE TECNICO DE EDIFICACOES, INCLUSIVE ENCARGOS
SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 0,08000000 38,53 3,08

13,50

13,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,0946000 229,70 23,68

23,68

23,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,0632000 229,70 15,82

15,82

15,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,0145000 229,70 3,63

3,63

3,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,1264000 229,70 31,64

31,64

31,64

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,0946000 229,70 23,68

23,68

23,68VALOR:

VALOR:

1.6. 01.050.0102-A - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO HIDRAULICA PARA PREDIOS HOSPITALARES ATE 4.000M2,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES (M2)





VALOR:

1.5. 01.050.0118-A - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO ELETRICA PARA PREDIOS HOSPITALARES,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES (M2)





VALOR:

1.4. 01.050.0151-A - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE SEGURANCA (CFTV E SONORIZACAO),DE 501 ATE 3000M2,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADONOS PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES (M2)





VALOR:

1.3. 01.050.0054-A - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE INCENDIO E SPDA PARA PREDIOS HOSPITALARES,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES (M2)





VALOR:

1.2. 01.050.0091-A - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE ESGOTO SANITARIO E AGUAS PLUVIAIS PARA PREDIOS HOSPITALARES ATE 
4.000M2,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVEAS LEGALIZACOES PERTINENTES (M2)





1.1. COMP-0008-2023 - PROJETO "AS BUILT" DE ARQUITETURA E INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES (M2)







FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,0403000 229,70 10,09

10,09

10,09

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,2916000 229,70 73,00

73,00

73,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20017 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO JUNIOR-PROJETO E
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 69,0968000 109,11 8.217,67

20018 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO PLENO-PROJETO E
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 12,1935000 160,79 2.137,04

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 20,3226000 229,70 5.088,23

20024 MAO-DE-OBRA DE ASSISTENTE TECNICO, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS
DESONERADOS - Percentual=9,0000%

EMOP H 69,0968000 38,53 2.901,90

20027 MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE DESENHISTA, INCLUSIVE ENCARGOS
SOCIAIS DESONERADOS - Percentual=9,0000%

EMOP H 69,0968000 21,21 1.597,44

20033 MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR TECNICO, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS
DESONERADOS - Percentual=9,0000%

EMOP H 69,0968000 17,65 1.329,31

20059 MAO-DE-OBRA DE DIGITADOR, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS
DESONERADOS - Percentual=9,0000%

EMOP H 69,0968000 21,21 1.597,44

20074 MAO-DE-OBRA DE ESTAGIARIO DA CONSTRUCAOCIVIL, INCLUSIVE
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS - Percentual=9,0000%

EMOP H 69,0968000 11,49 865,37

20129 MAO-DE-OBRA DE SECRETARIA PARA SERVICOSDE CONSULTORIA,
INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS - Percentual=9,0000%

EMOP H 69,0968000 37,10 2.794,20

26.528,60

26.528,64

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20054 MAO-DE-OBRA DE DESENHISTA A (DESENHO TOPOGRAFICO A PARTIR DE
CADERNETAS), INCLUSIVE E ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 0,0050000 32,01 0,16

20069 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO COORDENADOR DE
OBRAS, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 0,0020000 224,54 0,44

20071 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR, INCLUSIVE
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 0,0025000 195,25 0,48

1,08

1,09

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20019 MAO-DE-OBRA DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO SENIOR DE
CONSULTORIA, INCLUSIVE ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS -
Percentual=9,0000%

EMOP H 0,0221000 229,70 5,53

5,53

5,53VALOR:

VALOR:

1.11. 01.050.0436-A - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE TELEMATICA,CONSIDERANDO O PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS 
HOSPITALARES,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES (M2)





VALOR:

1.10. 01.050.0156-A - PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE (M2)





VALOR:

1.9. 01.050.0175-A - PROJETO EXECUTIVO PARA TRATAMENTO PAISAGISTICO COM ESPECIFICACAO VEGETAL LEGENDADA E QUANTIFICADA,EM 
AREAS PUBLICAS,CONSIDERANDO A AREA EFETIVA DE PLANTIO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE (HA)





VALOR:

1.8. 01.050.0014-A - PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL PARA PREDIOS HOSPITALARES DE 1001 ATE 4000M2,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE,CONSTANDO DE PLANTAS DE FORMA,ARMACAO E DETALHES (M2)





1.7. 01.050.0129-A - PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO,INCLUSIVE PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,EM PREDIOS COM AREA DE 501 ATE 3000M2 (M2)







FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20026 MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE CALCULO TOPOGRAFICO, INCLUSIVE
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 31,0828000 21,21 659,26

20032 MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, INCLUSIVE ENCARGOS
SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 31,0828000 17,65 548,61

20054 MAO-DE-OBRA DE DESENHISTA A (DESENHO TOPOGRAFICO A PARTIR DE
CADERNETAS), INCLUSIVE E ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 15,4832000 32,01 495,61

20071 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR, INCLUSIVE
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 4,6566000 195,25 909,20

20132 MAO-DE-OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

EMOP H 51,2226000 16,75 857,97

20149 MAO-DE-OBRA DE TOPOGRAFO A (SERVICO DE CAMPO E ESCRIT.COM
RESPONSAB. DIRIGI-LOS), INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS
DESONERADOS

EMOP H 15,4832000 32,01 495,61

3.966,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

19.011.0019-C ESTACAO TOTAL,COM PRECISAO ANGULAR DE 1" A 2",ALCANCE MINIMO
DE 500M SEM PRISMA,E ALCANCE MINIMO DE 3000M COM UM
PRISMA,GATILHO RAPIDO,DISPLAY DUPLO,TECLADO
ALFANUMERICO,MEMORIA INTERNA COM MINIMO DE 17.000
PONTOS,PODENDO SER EXPANDIDO PORCARTAO DE MEMORIA OU PEN
DRIVE,TRANSFERENCIA DE DADOS VIAUSB,BATERIA
RECARREGAVEL,EXCLUSIVE EQUIPE DE TOPOGRAFIA

EMOP H 41,3865000 1,13 46,76

19.004.0035-C MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES,MOTOR
DIESEL,INCLUSIVE MOTORISTA

EMOP H 12,9337000 110,54 1.429,69

1.476,45

5.443,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

55.100.0035-B CUSTO HORARIO PRODUTIVO DE PERCUSSAO EMOP H 0,6321000 139,29 88,04

58.002.0329-B CUSTO PRUDUTIVO DE PARALISACAO,DESLOC.OU INST.DE
EQUIPAMENTO DE SONDAGEM A PERCUSSAO,INC. O EQUIP.E A EQUIPE A
DISP.

EMOP H 0,2709000 113,47 30,73

118,77

118,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20154 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO PLENO, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS
DESONERADOS

EMOP H 1,0000000 137,82 137,82

137,82

137,82





VALOR:





VALOR:

1.14. 20154 - MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO PLENO, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS (H)





VALOR:

1.13. 01.003.0001-A - SONDAGEM A PERCUSSAO,EM TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE PENETRACAO,DIAMETRO 3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO E INSTALACAO DA SONDA EM CADA FURO (M)

1.12. 01.016.0210-A - LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO E CADASTRAL,COM CURVAS DE NIVEL A CADA 1,00M,CONSIDERANDO 
TERRENO DE OROGRAFIANAO ACIDENTADA,VEGETACAO RALA E EDIFICACAO MEDIA.CUSTO PARAAREA ATE 5000M2 (ESCALA 1:250/500) (UN)
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: FRANCIS BREGUA CORTES CPF: 088.XXX.XXX-18
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A336262

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI13449515I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 30/08/2023 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 31/08/2023 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto nº 18906631 Pago em: 30/08/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI CPF/CNPJ: 32.XXX.XXX/0001-81
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 31/08/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$0,01 Data de Previsão de Término: 30/09/2023

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 24141400
Tipo Logradouro: Nº: 625
Logradouro: RUA JANDIRA PEREIRA Complemento:
Bairro: SANTA BÁRBARA Cidade/UF: NITERÓI/RJ

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 932,32
Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Hospitalar

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

PROJETO ARQUITETÔNICO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO , DESTINADA AO USO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE PÚBLICA.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 31/08/2023 às 09:19:40 por: siccau, ip 10.244.8.59.
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5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FRANCIS BREGUA CORTES, registro
CAU nº 000A336262, na data  e hora: 30/08/2023 10:51:56, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 
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ANEXO II 
 
 

TERMO DE CONTRATO - SERVIÇOS 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DEPROJETOS EXECUTIVOS 
COMPLEMENTARES PARA REFORMA DAS EDIFICAÇÕES QUE 
COMPÕEM A POLICLÍNICA REGIONAL DE SANTA BÁRBARA 
ADELINO DE MENDONÇA E SILVA E DA UNIDADE BÁSICA DE 
SANTA BÁRBARA ADELINO DE MENDONÇA E SILVA, SITUADAS NA 
RUA JANDIRA PEREIRA, Nº 625, SANTA BÁRBARA, NITERÓI – RJ. 
conforme as especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência) e no 
Anexo II (Planilha de Quantitativos e Preços Unitários)., por um período de 12 
(doze) meses a contar da data da publicação do Contrato, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI E A 
__________________. 
 
 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, sediada a rua Visconde de Sepetiba 987, 8º andar – Centro – Niterói, 
neste ato pelo, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Anamaria Carvalho Schneider, inscrito no 
RG nº 08.126.609-0 – IFP/RJ e inscrito no CPF nº 379.621.326-04 daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade _________, 
resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento no processo administrativo nº 9900031861/2023,  que se regerá pelas 
normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições 
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA DESTINADOS À ELABORAÇÃO DEPROJETOS 
EXECUTIVOS COMPLEMENTARES PARA REFORMA DAS EDIFICAÇÕES QUE COMPÕEM A POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SANTA BÁRBARA ADELINO DE MENDONÇA E SILVA E DA UNIDADE BÁSICA DE SANTA 
BÁRBARA ADELINO DE MENDONÇA E SILVA, SITUADAS NA RUA JANDIRA PEREIRA, Nº 625, SANTA 
BÁRBARA, NITERÓI – RJ, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será de ....... ( ....... ) meses, contados a partir de dd/mm/aaa, desde que posterior à data de 
publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso 
posterior à data convencionada nesta cláusula.   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, § 1o, da Lei 
nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Edital; 
2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do contrato; 
3 Exercer a fiscalização do contrato; 
4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 
5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta. 
6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas. 
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8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme as entregas previstas no cronograma físico-
financeiro. 
9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
11. Exigir da CONTRATADA que providencie a documentação exigida como condição indispensável para o recebimento 
definitivo do OBJETO, especialmente a que se refere às legalizações e aprovações nos órgãos públicos e nas concessionárias de 
serviços públicos. 
12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
13..Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto. 
14. .Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
1  Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 
2  Prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe ou Termo Referência; 
3  Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 
4   Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
5 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
6  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos profissionais 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento. 
7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do OBJETO. 
11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com 
os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
12 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os recursos materiais e humanos em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
15 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das respectivas normas (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
16 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 
na forma da legislação aplicável. 
17 Fornecer serviços e projetos que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de 
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do OBJETO, garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 
como sua aplicação correta nos trabalhos. 
18. Elaborar os projetos a partir das soluções desenvolvidas no Estudo Preliminar constante neste Termo de Referência e seus 
anexos e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas 
pelas mútuas interferências entre as diversas disciplinas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício 
de _____, assim classificados: 
FONTE: 1.704.00 
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ND: 44.90.51 
PT: 25.43.10.301.0133.5068 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do 
Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de início da prestação do serviço descrito no Anexo I – Termo de Referência do Objeto, 
, será de 04 meses após a emissão da Nota de Empenho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega do projeto deverá ser efetuada no NEA- Núcleo de Engenharia e Arquitetura  - Av. 
Ernani do Amaral Peixoto, 169/5º andar – Centro – Niterói – RJ,- 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída por  
membros designados pela Presidente da Fundação Municipal de Saúde, que serão: Fiscal do contrato: Julio Celio dos Santos Di 
Rena - Matrícula: 437.546-5 e Substituta: Elizabeth dos Santos Martins – Matrícula: 438.063-0  
PARÁGRAFO QUARTO - A entrega deverá ser realizada de acordo com as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 
8.666/93, da seguinte forma: 
a)Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 dias da comunicação escrita do contratado. 
b)Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pela partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei. 
PARÁGRAFO QUINTO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade administrativa, 
anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, 
para ratificação.  
PARÁGRAFO SÉXTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
PARÁGRAFO SETIMO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  
PARÁGRAFO OITAVO – Na forma da Lei Federal nº 8.213, de 1991, se procederá à fiscalização do regime de cotas, 
realizando a verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  
PARÁGRAFO NONO - A instalação deverá ser agendada com 48 (quarenta e oito) horas úteis de antecedência e ocorrerá 
sempre em dias úteis, no horário de 9:00h às 16:00h nos endereços constantes no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 
execução por órgão da Administração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados 
vinculados ao contrato, prova de que:    
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da percepção com 
habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia 
útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;  
b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;   
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e  
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.   
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 
contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de 
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regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
sempre que expirados os respectivos prazos de validade.   
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e 
TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 
demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, 
para eventual aplicação da penalidade de advertênciva, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo 
assinalado.   
PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.  .    
PARÁGRAFO SEXTO  – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia 
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 
(um) ano.   
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 
(_______________), em ___ (____) parcelas, no valor de R$_____ (________________), cada uma delas, sendo efetuadas 
mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição 
financeira contratada pela Fundação Municipal de Saúde.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter 
conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, 
mediante atestação. 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura/Nota Fiscal devidamente atestada, com vistas ao 
pagamento, para o departamento administrativo-setor de contratos, localizado na Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar, Centro 
– Niterói/RJ, em nome do Fundo Municipal de Saúde de Niterói, inscrito no CNPJ sob o nº 11.249.035/0001-85, acompanhada 
de comprovante de recolhimento do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos relativos à mão de obra 
empregada no contrato. 
PARÁGRAFO QUINTO - A nota fiscal/fatura deve ser entregue devidamente atestada por dois servidores, que não o ordenador 
de despesas, comprovando-se, assim, a entrega do material ou a prestação efetiva do serviço.  
19.4 Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.   
PARÁGRAFO SEXTO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestado pelo (s) agente (s) competente (s).   
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.   
PARÁGRAFO OITAVO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo- IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 
edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
PARÁGRAFO NONO - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento a que se refere a proposta, 
poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pela Tabela EMOP, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 
8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar o pagamento do reajuste 
contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do 
Código Civil.   
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na forma da Lei Federal nº 8.213/91, de 1991, caso a contratada não esteja aplicando 
o regime de cotas, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização 
do contrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 
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56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes 
eventos:  
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA 
2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  
3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  
4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  
5 O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de 
requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.  
6 Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de 
obra empregada no contrato.   
7 O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do 
contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas 
hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto 
na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no veículo de publicação dos atos oficiais do Município.   
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, a CONTRATANTE 
poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas 
indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-
executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  
PARÁGRAFO QUARTO – Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5º da Lei 12.846/13, 
por meio de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou 
Indireta de Niterói, o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 
couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:   
a) advertência;   
b) multa administrativa;    
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;   
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção prevista na alínea b desta ITEM poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 
o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO QUINTO - A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 
pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  
PARÁGRAFO SEXTO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de 
mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo 
não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato 
pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do 
contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Niterói e dos 
Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  
PARÁGRAFO NONO - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  
PARÁGRAFO DECIMO - Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade 
ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 
PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a 
Administração Pública do Município de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Município de Niterói, suas 
Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 
10.520/02); (redação para edital de pregão); 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO RECURSO AO  JUDICIÁRIO 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que 
a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 
face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, 
a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, 
desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a  ser publicado 
no veículo de publicação dos atos oficiais do Município.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a 
todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração consentir na 
cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da 
licitação, nos seguintes casos: 
I- quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei;  
II- Quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de preços.   
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução 
da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, 
perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço.  
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, pela 
CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO REAJUSTE 
Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento a que se refere a proposta, previsto no art. 40, XI da 
Lei nº 8.666, de 21.06.93, poderá a contratada fazer jus ao reajuste do valor contratual pela Tabela EMOP, que deverá retratar a 
variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do art. 40, X, da 
Lei n.º8.666/93  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, não 
enseja reajuste ou correção. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo de publicação dos 
atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas 
do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, 
número do empenho e fundamento do ato.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções 
e tratados internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis Anticorrupção”, e se 
comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver conhecimento, sobre qualquer 
atividade ou prática que suspeite ou efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou 
Política Antissuborno e Corrupção. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste 
Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou 
vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente 
e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de 
prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 
terceiros por elas contratados.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que: (i) não frustraram, 
fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de 
qualquer ato de procedimento licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão, 
procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram 
ou criarão de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos 
administrativos; (iv) não obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio 
econômico financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 
CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em 
sede de processo administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será considerado uma 
infração grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente o presente contrato, além da 
aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela Lei nº 13.709/2018), as partes se 
obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais 
fornecidos uma da outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem 
tais informações a terceiros. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento de dados 
pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, 
acessar, avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto desta 
contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da prestação de serviços. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO  
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido 
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   
  
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente 
instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo 
firmadas.  

Niterói, em _____de _________de ______. 
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________________________________________________ 
ANAMARIA CARVALHO SCHNEIDER 

Presidente da FMS - Secretária Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 

__________________________________________ 
TESTEMUNHA 

 
_____________________________________ 

TESTEMUNHA 
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ANEXO III 
 

ORDEM DE COMPRA:       /2023 
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS  
 
 
 
 

_______________________(nome da empresa), CNPJ ________________ (número de inscrição), 
sediada no __________________________________________________ (endereço completo), declara, 
sob as penas do art.86 da Lei nº8.666/93, que não é contribuinte de ISS e Taxas do Município de Niterói.  

 
 

______________ (Local) ____ de ___________ de 20___.  
 
 

______________________________________  
(Nome e Assinatura do representante legal) 
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